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A Prefeitura Municipal de PORTO FELIZ, Estado de São Paulo, torna público o Edital de Abertura de Inscrições para o 
Concurso Público nº 002/2023 visando ao provimento de cargos públicos efetivos regidos pelo Regime Jurídico Estatutário, 
instituído pela Lei Complementar 135/2012 e alterações posteriores, o qual se processará de acordo com as instruções 
constantes neste edital e legislação na suplementar à matéria. 
 

1. DOS CARGOS e INFORMAÇÕES BÁSICAS COMPLEMENTARES 

1.1. Os cargos, a quantidade de vagas, a carga horária semanal, o vencimento básico, a escolaridade mínima e os requisitos 
de competência e o valor das inscrições são os seguintes: 

CARGO 
Nº DE 

VAGAS 
CARGA 

HORÁRIA 
VENCIMENTO 

BÁSICO (1) 
ESCOLARIDADE MÍNIMA E        

REQUISITOS DE COMPETÊNCIA                                           
VALOR da 

INSCRIÇÃO  

1 Auxiliar de Mecânico CR 
40 horas 
semanais 

R$ 1.803,69  
Ensino Fundamental Completo e 
Aprovação em Prova Prática. 

R$ 7,00 

2 Auxiliar Operacional 5 
40 horas 
semanais 

R$ 1.388,55  
Ensino Fundamental Completo e 
Aprovação em Prova Prática. 

R$ 7,00 

3 Carpinteiro CR 
40 horas 
semanais 

R$ 1.832,42  
Ensino Fundamental Completo e 
Aprovação em Prova Prática 

R$ 7,00 

4  Desenhista  CR 
40 horas 
semanais 

R$ 2.398,24 
Ensino Médio Completo, Curso 
Específico e Aprovação em Prova 
Prática 

R$ 11,00 

5 Eletricista CR 
40 horas 
semanais 

R$ 1.832,42 
Ensino Fundamental Completo e 
Aprovação em Prova Prática. 

R$ 7,00 

6 Encanador CR 
40 horas 
semanais 

R$ 1.832,42 
Ensino Fundamental Completo, Curso 
Específico e Aprovação em Prova 
Prática. 

R$ 7,00 

7 Lavador / Lubrificador CR 
40 horas 
semanais 

R$ 1.691,67 
Ensino Fundamental Completo e 
Aprovação em Prova Prática 

R$ 7,00 

8 Mecânico de Máquina CR 
40 horas 
semanais 

R$ 2.224,66 
Ensino Fundamental Completo, Curso 
Específico e Aprovação em Prova 
Prática 

R$ 7,00 

9 Merendeira 2 
40 horas 
semanais 

R$ 1.404,88 
Ensino Fundamental Completo e 
Aprovação em Prova Prática. 

R$ 7,00 

10 Mestre de Obras CR 
40 horas 
semanais 

R$ 3.095,91 
Ensino Fundamental Completo, CNH 
tipo B e Aprovação em Prova Prática 

R$ 7,00 

11 Operador de Máquina CR 
40 horas 
semanais 

R$ 2.224,66 
Ensino Fundamental Completo, CNH 
tipo D e Aprovação em Prova Prática. 

R$ 7,00 

12 Pedreiro CR 
40 horas 
semanais 

R$ 1.832,42 
Ensino Fundamental Completo e 
Aprovação em Prova Prática. 

R$ 7,00 

13 Soldador CR 
40 horas 
semanais 

R$ 1.961,06 
Ensino Fundamental Completo e 
Aprovação em Prova Prática. 

R$ 7,00 

 
(1) Vantagens: Vale-alimentação no importe de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) por mês, nos termos da Lei 
Municipal nº 5885/2023. 
 
1.2. O Concurso Público Nº 002/2023 terá vigência de 2 anos, contados de sua homologação, podendo ser prorrogável, uma 
vez, por igual período. 
 
1.3. Durante a vigência do concurso público, a Prefeitura Municipal de PORTO FELIZ estima convocar a quantidade de 
candidatos discriminada na coluna “N° de Vagas” do item 1.1 deste edital. Poderá, durante a sua vigência, convocar 
candidatos da lista de classificados para provimento das vagas remanescentes já existentes para os referidos cargos ou para 
provimento de vagas que venham a ser criadas para estes cargos no seu quadro de pessoal, de acordo com as suas 
necessidades administrativas. 
 
1.4. O candidato investido no cargo estará sujeito ao Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais de Porto Feliz (Lei 
Complementar 135/2012 e suas alterações), ao Regime Próprio de Previdência Social, e às demais normas suplementares 
relativas aos servidores municipais.  
 
1.5. O candidato investido no cargo público somente adquirirá estabilidade após estágio probatório de 3 anos de efetivo 
exercício, podendo ser exonerado na ocorrência de uma das hipóteses de que trata o art. 41, º 1º, da Constituição Federal, 
observada a normatização municipal a respeito da matéria. 
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1.6. O ANEXO I - ATRIBUIÇÕES FUNCIONAIS apresenta as atividades a serem desempenhadas pelos servidores no exercício 
do cargo. 
 
1.8. Além da escolaridade mínima e dos requisitos de competência indicados no quadro do item 1.1, para o candidato tomar 
posse no cargo deverá atender às exigências discriminadas no item 12.3 deste edital, a serem comprovadas por ocasião da 
convocação. 
 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1. As inscrições serão efetuadas no período de 23 de SETEMBRO a 13 de OUTUBRO de 2023 (até as 21h00), 
exclusivamente através do site www.publiconsult.com.br, devendo o candidato se atentar ao disposto nos itens 3.2 e 4.2 
deste edital se for o caso. 
 
2.2. Para se inscrever, o interessado deverá acessar o PAINEL DO CANDIDATO, selecionar a guia JÁ SOU CADASTRADO ou 
QUERO ME CADASTRAR - neste último caso, deverá preencher os campos relativos ao CADASTRAMENTO no site. Em 
seguida, deverá selecionar na guia INSCRIÇÕES ABERTAS, o Concurso Público nº 002/2023 da Prefeitura Municipal de 
PORTO FELIZ, escolher o cargo/emprego/função para o qual deseja se inscrever, preencher corretamente os campos 
relativos ao formulário de INSCRIÇÃO e após finalizado o preenchimento dos dados, clicar na guia GERAR BOLETO para 
visualizar ou imprimir o boleto referente ao pagamento da inscrição. 
 
2.3. O pagamento do boleto de inscrição deverá ser efetuado até 13 de OUTUBRO de 2023 em qualquer agência bancária, 
através de internet banking, ou em estabelecimento autorizado a receber pagamento de documentos de compensação 
bancária (casas lotéricas, correios etc.), respeitado o horário de atendimento dos mesmos.  
 
2.4. Efetuada a inscrição, não será permitida a alteração do cargo/emprego/função escolhido na ficha de inscrição, seja qual 
for o motivo alegado. Caso seja efetuada inscrição para mais de um cargo/emprego/função cujas respectivas provas 
objetivas sejam concomitantes, o candidato deverá fazer a opção por um deles, ficando eliminado nas outras opções, em que 
constar como ausente. É vedada a devolução do valor de inscrição ou a sua transferência para terceiros. 
 
2.5. Ao candidato será atribuída total responsabilidade pelo correto preenchimento do formulário de inscrição. Em caso de 
dúvida para efetivar a inscrição, o candidato poderá entrar em contato clicando no ícone “Fale Conosco – Suporte ao 
Candidato” do site www.publiconsult.com.br, www.publiconsult.com.br ou através do telefone (15) 3219-3700, nos dias 
úteis, das 9h00 às 16h00.  
 
 
2.6. O deferimento da inscrição estará condicionado ao correto preenchimento do requerimento de inscrição e ao 
pagamento e compensação do valor da inscrição. Não será aceito pagamento da inscrição por outros meios que não o 
pagamento do boleto bancário emitido especificamente para cada inscrição, nem pagamentos condicionais ou efetuados 
fora do prazo de vencimento do boleto. Serão indeferidas as inscrições cujos pagamentos não venham a ser compensados, 
por qualquer motivo (erro de digitação do candidato em pagamento efetuado por internet banking, erro de processamento 
ou falta de cumprimento da transferência no banco de origem do pagamento, pagamento efetuado fora do prazo etc.). 
 
2.7. Encerrado o prazo das inscrições, será disponibilizado no site www.publiconsult.com.br, o EDITAL DE DEFERIMENTO DE 
INSCRIÇÕES, da seguinte forma: 
a) Anexo I - Inscrições Deferidas – Geral; 
b) Anexo II - Inscrições Deferidas – Candidatos com Deficiência; 
c) Anexo III - Inscrições Deferidas – Candidatos Afrodescendentes ou Indígenas;  
d) Anexo IV - Inscrições Indeferidas (candidatos que tiveram as inscrições indeferidas por não efetuarem o pagamento da 
inscrição ou por outro motivo especificado). 
 
2.8. Cabe ao candidato verificar no EDITAL DE DEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES se a sua inscrição foi confirmada, e caso não 
tenha sido, poderá, dentro do prazo estabelecido no item 11.1 do Edital, impetrar recurso administrativo, apresentando 
suas alegações e documentação comprobatória de pagamento, se for o caso. Uma vez confirmada a inscrição e o pagamento, 
o seu nome passará a constar no EDITAL DE DEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES – RETIFICADO e consequentemente do EDITAL 
DE CONVOCAÇÃO, retificado se for o caso, na forma do item 7.3. deste Edital. Caso o candidato não entre com recurso 
contra inscrição e seu nome não conste do Edital de Convocação, NÃO poderá realizar a prova objetiva, não havendo 
alocação de candidatos em sala cujo nome não conste no referido Edital. 
 
2.9. Amparados pelas leis municipais nº 5.599/2018, 5.633/2019 e 5.795/2021 candidatos que estiverem inscritos no 
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, candidatos transplantados e doadores de rins e 
candidatos cadastrados no Registro Nacional de Medula Óssea, poderão requerer a isenção da taxa de inscrição, obedecendo 
aos seguintes procedimentos: 

http://www.publiconsult.com.br/
http://www.publiconsult.com.br/
http://www.publiconsult.com.br/
http://www.publiconsult.com.br/
http://www.publiconsult.com.br/
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2.9.1. O candidato que se enquadre em uma das situações descritas no item anterior e que quiser requerer a isenção da taxa 
de inscrição do concurso público deverá efetuar normalmente sua inscrição no site www.publiconsult.com.br, na forma 
estabelecida no item 2.2 deste Edital, deixando apenas de efetuar o pagamento do boleto bancário. 
 
2.9.2. A seguir, deverá preencher corretamente o formulário constante do ANEXO III – Requerimento de Isenção da Taxa de 
Inscrição, juntando os seguintes documentos: 

 
I- No caso de candidato inscrito Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico: 
a) original e cópia do RG e CPF;  
b) comprovante de residência no município de Porto Feliz (original e cópia da conta de água, luz, telefone ou IPTU em nome 
do candidato); no caso de comprovante de endereço em nome dos pais ou dos filhos, além do original e cópia do 
comprovante de residência, deverá apresentar original e cópia da certidão de nascimento; no caso de comprovante de 
endereço em nome do cônjuge, apresentar original e cópia da certidão de casamento; no caso de comprovante de endereço 
em nome de irmão, apresentar original e cópia da certidão de nascimento de ambos; se o candidato residir com outra pessoa 
que não as anteriormente indicadas e o comprovante de residência estiver em nome de outra pessoa, o candidato deverá 
apresentar junto com o original e cópia do comprovante de residência uma declaração com firma reconhecida em cartório, 
do candidato e do portador do comprovante de residência, atestando sua residência. 
c) original e cópia da carteira de cadastramento no Cadúnico, com identificação do Número de Identificação Social – NIS 
d) declaração fornecida pelo órgão gestor municipal do CadÚnico que o cadastro da família está atualizado há menos de 24 
meses e que a renda per capita declarada e constante no CadÚnico é igual ou menor do que meio salário-mínimo per capita. 
e) declaração assinada, nos moldes do ANEXO III – Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, de que as informações 
prestadas são verdadeiras, sob pena de sofrer as sanções dispostas na legislação em vigor.  
 
II- No caso de candidatos transplantados e doadores de rins:  
a) original e cópia do RG e CPF; 
b) Comprovação do transplante ou da doação através da apresentação de atestado ou de laudo emitido por médico de 
entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde, inscrito no Conselho Regional de Medicina, devidamente autenticado, que 
comprove que o candidato efetuou o referido transplante ou doação há não mais que 06 (seis) anos.  
c) declaração assinada, nos moldes do ANEXO III – Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, de que as informações 
prestadas são verdadeiras, sob pena de sofrer as sanções dispostas na legislação em vigor.  
 
III. No caso de candidato cadastrado no Registro Nacional de Doadores Voluntários de Medula Óssea: 
a) cópia do RG e CPF; 
b) comprovação da doação de medula óssea através de atestado ou laudo médico, contendo declaração subscrita por 
médico regularmente inscrito no Conselho Regional de Medicina, realizada há não mais que 12 meses.  
c) declaração assinada, nos moldes do ANEXO III – Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, de que as informações 
prestadas são verdadeiras, sob pena de sofrer as sanções dispostas na legislação em vigor.  
 
2.9.3. O "Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição", nos moldes do Anexo III deste Edital, juntamente com a 
documentação comprobatória de que atende às condições estabelecidas em lei, discriminada nos itens anteriores, deverão 
ser enviados até o dia 27 de SETEMBRO de 2023 via SEDEX, para a empresa PUBLICONSULT ACP LTDA, seguindo o modelo 
do envelope abaixo: 
 

DESTINATÁRIO: PUBLICONSULT ACP Ltda.  

Rua Milton Monzoni Wagner, 193 - CEP 18047-634 - Sorocaba/SP  

Ref.: Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição – Concurso Público nº 002/2023 – Prefeitura de PORTO FELIZ  

Nome completo: (preencher) / Nº de Inscrição: (preencher) / cargo/emprego/função: (preencher) 

 
2.9.4. Não serão considerados pedidos de isenção de pagamento do valor de inscrição solicitados fora do prazo e da forma 
estabelecida no item anterior; também não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos ou a 
retirada de documentos após o período de inscrição.   
2.9.5. Caso o candidato utilize outro meio que não o estabelecido neste Edital terá indeferido seu requerimento de isenção 
da taxa de inscrição. 
2.9.6. Todas as informações prestadas no Anexo III - Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição e nas declarações 
firmadas são de inteira responsabilidade do candidato, assim como a idoneidade dos documentos encaminhados, tornando-
se nulos todos os atos delas decorrentes em caso de irregularidade constatada, além de sujeitar o candidato às penalidades 
previstas em lei. 
2.9.7. As informações prestadas e a documentação juntada serão objeto de análise e eventual diligência por parte da 
Prefeitura Municipal de PORTO FELIZ e/ou da empresa organizadora do certame. 

http://www.publiconsult.com.br/
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2.9.8. O candidato deverá, a partir do dia 05 de OUTUBRO de 2023, verificar no site www.publiconsult.com.br o resultado 
do requerimento da isenção da taxa de inscrição. 
2.9.9. O candidato que tiver seu pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição deferido terá automaticamente sua 
inscrição efetivada, não havendo necessidade de qualquer outro procedimento. 
2.9.10. O candidato que tiver o requerimento de isenção de pagamento do valor de inscrição indeferido, deverá acessar o 
PAINEL DO CANDIDATO no site www.publiconsult.com.br, selecionar o Concurso Público nº 002/2023 da Prefeitura 
Municipal de PORTO FELIZ, clicar na guia GERAR 2ª VIA DO BOLETO e efetuar o pagamento do boleto bancário referente ao 
valor da inscrição até 13 de OUTUBRO de 2023, devendo observar o disposto no item 2.2 e seus subitens. 
2.9.11. Será eliminado do concurso público o candidato que usar de má-fé na apresentação dos documentos 
comprobatórios para a isenção, e se a comprovação mencionada ocorrer após a nomeação ao cargo público, a Administração 
Pública adotará as providências que julgar necessárias, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 

3. DOS CANDIDATOS AFRODESCENDENTES OU INDÍGENAS  

3.1. Aos candidatos afrodescendentes e indígenas ficam reservadas 20% (vinte por cento) das vagas a serem providas em 
cada cargo/emprego/função na forma da lei 4.993/2011. Para os efeitos desta Lei será considerado afrodescendente ou 
indígena o candidato que assim se declare no momento da inscrição.  
 
3.2. O candidato afrodescendente ou indígena que deseje se habilitar a concorrer às vagas deste concurso público deverá 
efetuar sua inscrição na forma determinada no item 2.2, declarando ser pessoa afrodescendente ou indígena nos campos 
específicos do formulário de inscrição, a seguir, deverá preencher corretamente o formulário constante do ANEXO IV – 
Autodeclaração Étnico-Racial, após, deverá remeter através da EBCT – Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, por 
SEDEX ou carta com AR (Aviso de Recebimento), até o dia 05 de OUTUBRO de 2023, seguindo o modelo do envelope 
abaixo: 
 

DESTINATÁRIO: PUBLICONSULT ACP Ltda.  

Rua Milton Monzoni Wagner, 193 - CEP 18047-634 - Sorocaba/SP  

Ref.: Autodeclararão Étnico-Racial - Candidato Afrodescendente ou Indígena  

Concurso Público nº 002/2023 – Prefeitura de PORTO FELIZ 

Nome completo: (preencher) / Nº de Inscrição: (preencher) / cargo/emprego/função pretendido: (preencher) 

 
3.3. Será indeferido o pedido de inscrição do candidato afrodescendente ou indígena que não observar os procedimentos e 
prazos estabelecidos neste edital, valendo como comprovação de envio no prazo, a data de postagem nos Correios. Também 
não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos ou a retirada de documentos após o período de 
inscrição.   
 
3.4. O candidato com afrodescendente ou indígena que tiver o pedido de inscrição indeferido ainda poderá participar do 
concurso público, desde que efetue o pagamento da inscrição, porém não concorrerá na condição de pessoa 
afrodescendente ou indígena, não podendo, posteriormente, alegar tal condição para reivindicar as prerrogativas constantes 
neste edital. 
 
3.5. O candidato com afrodescendente ou indígena que no ato da inscrição não declarar essa condição, não poderá impetrar 
recurso em favor de sua inscrição. O candidato que declarar falsamente a condição étnico-racial será excluído do concurso 
público, se confirmada tal ocorrência em qualquer fase deste certame, sujeitando-se às consequências legais pertinentes à 
matéria 
 
3.6. A nomeação dos candidatos afrodescendentes ou indígenas se dará de acordo com a ordem de classificação geral do 
concurso público, sendo que a cada fração de 5 candidatos nomeados, a 5ª vaga será destinada a candidato afrodescendente 
ou indígena, obedecida a respectiva ordem de classificação. Na ocorrência de desistência da vaga por candidatos 
afrodescendentes ou indígena classificado, a respectiva vaga será preenchida por outro candidato afrodescendente ou 
indígena, respeitada a ordem de classificação da lista específica. Esgotadas as nomeações dos candidatos afrodescendentes 
ou indígenas classificados, as vagas remanescentes serão revertidas para o cômputo geral de vagas oferecidas no concurso 
público, podendo ser preenchidas pelos demais candidatos aprovados, obedecida a ordem de classificação. 
 
3.7. Os candidatos destinatários da reserva de vagas a afrodescendentes ou indígenas sempre concorrerão à totalidade das 
vagas existentes, sendo vedado restringir-lhes o acesso aos cargos ou empregos objeto do certame às vagas reservadas. 
  
3.8. Detectada a falsidade da declaração a que se refere o art. 1º, § 5º, da lei 4993/2011, será o candidato eliminado do 
concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço público, após procedimento 
administrativo em que lhe seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis 

http://www.publiconsult.com.br/
http://www.publiconsult.com.br/
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3.9. Exceto no que concerne às igualdades disposições supra referidas, o candidato com afrodescendente ou indígena 
participará deste concurso público em de condições com os demais candidatos, em especial no que concerne ao conteúdo 
das provas, à avaliação, aos critérios de aprovação, à pontuação exigida para classificação, ao horário e local de aplicação das 
provas e à pontuação mínima exigida para a classificação.  
 

4. DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

4.1. Aos candidatos com deficiência, assim considerados aqueles que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º 
do Decreto Federal nº 3.298/99 (e suas alterações), serão destinadas 5% das vagas a serem providas em cada 
cargo/emprego/função exceto se o mesmo exigir aptidão plena do candidato ou se suas atribuições forem incompatíveis 
com a deficiência apresentada pelo candidato.   
 
4.2. O candidato com deficiência que deseje se habilitar a concorrer às vagas deste concurso público deverá efetuar sua 
inscrição na forma determinada no item 2.2, declarando ser pessoa com deficiência e especificando o código da CID 
(Classificação Internacional da Doença) nos campos específicos do formulário de inscrição. Após, deverá remeter através da 
EBCT – Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, por SEDEX ou carta com AR (Aviso de Recebimento), LAUDO MÉDICO, 
expedido no máximo até 1 ano antes da abertura do período de inscrições, atestando a espécie, o grau e o nível da 
deficiência, com expressa referência ao código da CID correspondente, até o dia 05 de OUTUBRO de 2023, seguindo o 
modelo do envelope abaixo: 
 

DESTINATÁRIO: PUBLICONSULT ACP Ltda.  

Rua Milton Monzoni Wagner, 193 - CEP 18047-634 - Sorocaba/SP  

Ref.: Candidato com Deficiência - Laudo Médico – Concurso Público nº 002/2023 – Prefeitura de PORTO FELIZ 

Nome completo: (preencher) / Nº de Inscrição: (preencher) / cargo/emprego/função: (preencher) 

 
4.3. Será indeferido o pedido de inscrição do candidato com deficiência que não observar os procedimentos e prazos 
estabelecidos neste edital, valendo como comprovação de envio no prazo, a data de postagem nos Correios. Também não 
será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos ou a retirada de documentos após o período de 
inscrição.   
 
4.4. O candidato com deficiência que tiver o pedido de inscrição indeferido ainda poderá participar do concurso público, 
desde que efetue o pagamento da inscrição, porém não concorrerá na condição de pessoa com deficiência, não podendo, 
posteriormente, alegar tal condição para reivindicar as prerrogativas constantes neste edital. 
 
4.5. O candidato com deficiência que no ato da inscrição não declarar essa condição, não poderá impetrar recurso em favor 
de sua inscrição. O candidato que declarar falsamente a deficiência será excluído do concurso público, se confirmada tal 
ocorrência em qualquer fase deste certame, sujeitando-se às consequências legais pertinentes à matéria 
 
4.6. A nomeação dos candidatos portadores de deficiência se dará de acordo com a ordem de classificação do concurso 
público, sendo que a cada fração de 20 candidatos nomeados, a 20ª vaga será destinada a candidato portador de deficiência, 
obedecida a respectiva ordem de classificação. Na ocorrência de desistência da vaga por candidato com deficiência 
classificado, a respectiva vaga será preenchida por outro candidato com deficiência, respeitada a ordem de classificação da 
lista específica. Esgotadas as nomeações dos candidatos com deficiência classificados, as vagas remanescentes serão 
revertidas para o cômputo geral de vagas oferecidas no concurso público, podendo ser preenchidas pelos demais candidatos 
aprovados, obedecida a ordem de classificação. 
 
4.7. O candidato com deficiência, por ocasião da convocação para contratação, será submetido à perícia médica a fim de 
verificar a compatibilidade da sua deficiência com o exercício das atribuições do cargo/emprego/função, devendo 
apresentar na ocasião eventuais laudos e exames que comprovem a deficiência. Caso se verifique a incompatibilidade entre a 
deficiência do candidato e as atividades a serem exercidas, perderá o direito à contratação. 
 
4.8. Exceto no que concerne às disposições supra referidas, o candidato com deficiência participará deste concurso público 
em igualdade de condições com os demais candidatos, em especial no que concerne ao conteúdo das provas, à avaliação, 
aos critérios de aprovação, à pontuação exigida para classificação, ao horário e local de aplicação das provas e à pontuação 
mínima exigida para a classificação.  
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5. DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA  

5.1. O candidato que necessitar de prova especial ou tratamento diferenciado no dia da realização da prova objetiva 
(tempo adicional para realização, fonte ampliada, prova em Braille/Ledor, intérprete de LIBRAS, ledor, sala com condições 
especiais de uso ou acesso etc.) deverá declarar e especificar estas necessidades nos campos específicos do formulário de 
inscrição, ao efetuar seu cadastramento e/ou inscrição no site para o referido concurso público.  
 
5.2. O candidato com deficiência visual deverá especificar, no formulário de inscrição, o pedido de confecção de prova em 
Braille/Ledor, prova ampliada, conforme sua necessidade. Os candidatos que optarem por realizar a prova em Braille 
deverão apresentar no prazo laudo específico e levar, para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção, podendo 
ainda utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais amblíopes será oferecida prova ampliada (fonte Arial – 24).  
Fica o candidato ciente de que a opção pela prova em Braille não garante sua disponibilização na data da prova, podendo a 
Banca Examinadora disponibilizar, em substituição a prova em Braille, o ledor, em razão de eventual caso fortuito. 
 
5.3. O candidato com deficiência auditiva deverá especificar, no formulário de inscrição, se necessitará de intérprete de 
LIBRAS - Língua Brasileira de Sinais ou autorização para utilização de aparelho auricular. Caso o candidato use aparelho 
auditivo, deverá constar essa utilização no laudo médico encaminhado na forma do item 4.2 deste edital. 
 
5.4. O candidato com deficiência ou restrição física temporária deverá especificar, no formulário de inscrição, se necessitará 
de mobiliário adaptado ou de auxílio no manuseio da prova e transcrição de respostas. 
 
5.5. O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional deverá apresentar, no dia da realização da prova, laudo 
médico ou parecer emitido por especialista da área de sua deficiência justificando essa necessidade, expedido no máximo 
até 1 ano antes da abertura do período de inscrições, devidamente assinada sobre carimbo indicando o número da inscrição 
do profissional no conselho profissional equivalente.  O tempo adicional eventualmente concedido limitar-se-á a 1 hora. 
 
5.6. O candidato que não solicitar a prova especial ou condições especiais para sua realização até o final do período de 
inscrições, na forma no item 4.1, não terá direito a realizar a prova adaptada às suas condições, reservando-se o direito de 
realizar a prova regular aplicada aos demais candidatos, independente do motivo alegado. 
 

6. DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO 

6.1. O concurso público consistirá das seguintes fases de seleção:  
6.1.1. PROVA OBJETIVA, de caráter eliminatório e classificatório, a ser aplicada para todos os cargos.   
6.1.2. PROVA PRÁTICA, de caráter eliminatório e classificatório, a ser aplicada aos 40 candidatos mais bem classificados 
aprovados na Prova Objetiva. 
6.1.3. PROVA PRÁTICA, de caráter eliminatório e classificatório, a ser aplicada aos 80 candidatos mais bem classificados 
aprovados na Prova Objetiva para os cargos de Auxiliar Operacional e Merendeira. 
 

7. DA DATA E HORÁRIOS ESTIMADOS PARA A APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

7.1. A prova objetiva será realizada no município de PORTO FELIZ/SP, com data prevista para o dia 29 de OUTUBRO de 2023 
(domingo), nos seguintes horários:  
 

HORÁRIO CARGOS  

09h00 
Auxiliar de Mecânico, Auxiliar Operacional, Eletricista, Desenhista, Merendeira, Lavador/Lubrificador, 
Pedreiro. 

14h00 Carpinteiro, Encanador, Operador de Máquina, Mestre de Obras, Mecânico de Máquina, Soldador. 

 
7.2. A data prevista poderá ser alterada em virtude da quantidade de inscritos, da disponibilidade de locais para a realização 
da prova e de outros fatores supervenientes, preservando-se, no entanto, os períodos e horários indicados para a sua 
aplicação. 
 
7.3. A confirmação oficial acerca da data, horário e local de realização das provas dependerá da quantidade de inscritos e 
de vagas disponíveis nas escolas municipais, e ocorrerá através do EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS OBJETIVAS a 
ser divulgado no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de PORTO FELIZ e nos sites www.publiconsult.com.br e 
www.portofeliz.sp.gov.br, sendo ainda publicado de forma resumida no Jornal Oficial do Município de Porto Feliz 
(https://www.gazetasp.com.br/). 
 
7.4. Os candidatos que informarem endereço eletrônico (e-mail) por ocasião das inscrições serão também comunicados por 
este meio, não se responsabilizando a empresa pelo não recebimento do correio eletrônico em virtude de bloqueios de 

http://www.publiconsult.com.br/
http://www.portofeliz.sp.gov.br/
https://www.gazetasp.com.br/
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antivírus, firewall, spam ou outros problemas relacionados a configurações de computadores ao funcionamento da internet. 
Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento das informações acerca da data, horário e local de aplicação 
da prova através dos meios oficiais de divulgação. 
 

8. DA PROVA OBJETIVA 

8.1. A PROVA OBJETIVA visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato necessário ao exercício das atribuições do 
cargo e será composta de 30 questões de múltipla escolha para os cargos de nível Fundamental e 35 questões de múltipla 
escolha para os cargos de nível Médio, as quais serão elaboradas de acordo com o conteúdo programático constante do 
ANEXO II – Conteúdo Programático, sendo distribuídas e pontuadas na seguinte conformidade: 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL (30 QUESTÕES): Auxiliar de Mecânico; Auxiliar Operacional; Carpinteiro; Eletricista; Encanador; 
Lavador/Lubrificador; Mecânico de Máquina; Merendeira; Mestre de Obras; Operador de Máquina; Pedreiro; Soldador  

DISCIPLINAS Nº DE QUESTÕES  PESO TOTAL DE PONTOS POR DISCIPLINA TOTAL 

Língua Portuguesa e Interpretação de Textos 

Matemática e Raciocínio Lógico Quantitativo 

Conhecimentos Gerais e Atualidades 

Conhecimentos Específicos 

10 

5 

5 

10 

3 

2 

2 

5 

30 

10 

10 

50 

100 

 

NÍVEL MÉDIO (35 QUESTÕES): Desenhista 

DISCIPLINAS Nº DE QUESTÕES  PESO TOTAL DE PONTOS POR DISCIPLINA TOTAL 

Língua Portuguesa e Interpretação de Textos 

Matemática e Raciocínio Lógico Quantitativo 

Conhecimentos Gerais e Atualidades 

Conhecimentos Específicos 

10 

10 

5 

10 

2 

2 

2 

5 

20 

20 

10 

50 

100 

 
8.2. A bibliografia referencial indicada no ANEXO II – Conteúdo Programático servirá como base para a elaboração das 
questões da prova objetiva e como parâmetro preponderante para dirimir eventuais recursos, não se atendo, no entanto, a 
elaboração das questões à bibliografia indicada. Eventuais links de sites e portais de acesso à bibliografia referencial através 
da internet serão indicados como mera forma de auxiliar o candidato, não se responsabilizando a empresa pela eventual 
supressão do conteúdo por parte do site, devendo o candidato buscar suprir o acesso por outra forma. 
 
8.3. Na data determinada para a realização da prova os candidatos deverão se apresentar no local designado, sendo 
aconselhável antecedência de 1 hora do horário determinado para o início. Os portões serão fechados impreterivelmente 
no horário indicado para início da prova, indicado no item 7.1 deste edital ou no EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS 
PROVAS OBJETIVAS, prevalecendo este último em caso de alteração dos horários por motivos supervenientes. Não será 
admitido no local de aplicação da prova, em nenhuma hipótese, os candidatos que se apresentarem após o horário 
estabelecido para o fechamento dos portões. 
 
8.4. O ingresso ao local da prova será permitido apenas aos candidatos que estiverem munidos de caneta esferográfica azul 
ou preta e de documento de identidade original com foto, não sendo admitido no recinto de realização da prova o 
candidato que não o estiver portando. Não serão aceitos: cópia de documento de identidade, ainda que autenticada; 
protocolo; boletim de ocorrência; documentos com dados ou foto rasurada que não permitam identificar o portador; 
documentos com foto de criança; ou quaisquer outros documentos não relacionados. Entende-se por documento de 
identidade original com foto: 
a) Cédula de Identidade (RG) expedida por Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo 
Ministério das Relações Exteriores etc.;  
b) Cédula de Identidade para Estrangeiros; 
c) Cédula de Identidade fornecida por órgão ou conselhos de classe que, por força de Lei Federal, valham como documento 
de identidade (OAB, CRM, CREA, CRC etc.); 
d) Certificado de Reservista; 
e) Passaporte; 
f) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
g) Carteira Nacional de Habilitação na forma do Código de Trânsito Brasileiro; 
h) Documentos digitais com foto (CNH Digital, e-Título, DNI, etc.) - só serão aceitos caso consigam ser validados no ato pelos 
meios disponibilizados para autenticação (aplicativo Vio do SERPRO, site www.tse.jus.br, etc.), não se responsabilizando a 

http://www.tse.jus.br/
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empresa pela impossibilidade de validação em virtude de o site estar off-line, por falhas nos gestores dos aplicativos ou por 
falta de sinal da internet. 
8.5. Não será admitido ou alocado em sala no dia da realização da prova objetiva o candidato cujo nome não conste no 
EDITAL DE DEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES, haja vista ter sido disponibilizado prazo hábil, na forma de recurso administrativo, 
para eventual resolução de pendências relativas à inscrição ou ao pagamento do boleto de inscrição, na forma do item 2.8 
deste edital.   
 
8.6. Ao ingressar no local designado para a realização da prova, o candidato deverá assinar a Lista de Presença que lhe será 
apresentada. Eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade e data de nascimento deverão ser 
comunicados ao Fiscal de Prova para correção, o qual lavrará as alterações na Ata da Prova Objetiva. O candidato que não 
assinar a Lista de Presença ou não apresentar a documentação requerida não poderá realizar a prova e consequentemente 
será desclassificado. 
 
8.7. A duração da prova será de 3 horas, já incluído o tempo destinado ao preenchimento do cartão de respostas. O 
candidato somente poderá entregar a prova depois de 1 hora do seu início. 
 
8.8. A inviolabilidade das provas será comprovada no local de sua realização, sendo escolhidos dois candidatos, no mínimo, 
para rompimento do lacre dos malotes, e um candidato por sala, no mínimo, para rompimento do lacre dos envelopes das 
provas, os quais lavrarão declaração neste sentido nos respectivos termos e atas. 
 
8.9. Ao receber o Caderno de Questões, o candidato deverá efetuar sua conferência antes de começar a resolução, 
verificando no cabeçalho se todas as folhas correspondem ao cargo/emprego/função para o qual se inscreveu; a seguir 
deverá verificar se o mesmo possui 30 questões de múltipla escolha para os cargos de nível Fundamental e 35 questões de 
múltipla escolha para os cargos de nível Médio; por fim, o candidato deverá verificar se não há falha de impressão que 
prejudique a leitura do texto, gráficos ou ilustrações. Caso o caderno de questões esteja incompleto ou possuir qualquer 
defeito, ou a prova não seja referente ao cargo/emprego/função para o qual se inscreveu, o candidato deverá solicitar ao 
Fiscal da Prova que o substitua, não cabendo reclamações posteriores neste sentido. 
 
8.10. O candidato deverá, ao receber o cartão de respostas, efetuar a conferência dos seus dados impressos. Havendo 
divergência, deverá solicitar a substituição ao Fiscal de Prova, não cabendo reclamações posteriores neste sentido. O 
candidato que utilizar o Cartão de Respostas de outro candidato será desclassificado. 
 
8.11. O candidato deverá utilizar o rascunho do cartão de respostas no verso da página de instruções do Caderno de 
Questões para assinalar as suas respostas antes de transcrevê-las para o Cartão de Respostas de forma definitiva. 
 
8.12. As questões da prova objetiva deverão ser respondidas no Cartão de Respostas, preenchendo-se totalmente o campo 
indicativo da letra correspondente à opção de resposta escolhida com caneta esferográfica azul ou preta. O Cartão de 
Respostas somente terá validade se estiver assinado pelo candidato no campo e não poderá ser rasurado, amassado ou 
perfurado, caso contrário, as respostas serão anuladas.  
 
8.13. O candidato deverá entregar, ao final da prova, o Caderno de Questões, juntamente com o Cartão de Respostas, 
levando consigo o rascunho do cartão de respostas para efetuar a conferência com o Gabarito da Prova Objetiva. O 
candidato que, ao final da prova, não entregar o Caderno de Questões ou o Cartão de Respostas devidamente assinado, 
será DESCLASSIFICADO. 
 
8.14. Durante a realização da prova: 
a) não será admitida a permanência de candidatos sem camisa, camiseta ou similar, nem a utilização de óculos escuros, 
bonés, chapéus e similares; 
b) não será permitida nenhuma espécie de comunicação entre os candidatos, ou mesmo manifestações isoladas, exceto para 
chamar o Fiscal de Prova quando necessário; 
c) não será permitido o porte ou a consulta de nenhuma espécie de livro, revista, folheto ou qualquer compêndio, bem como 
qualquer espécie de anotação ou a utilização de outros meios ilícitos para a realização da prova, inclusive tentar visualizar a 
prova ou o Cartão de Respostas de outro candidato; 
d) será permitido exclusivamente o uso de caneta esferográfica azul ou preta; 
e) não será permitido o uso de lápis, borracha, régua, compasso, transferidor, calculadora, notebook, tablet, telefone celular, 
fone de ouvido, relógio de pulso ou equipamentos similares a estes, bem como outros que, a juízo do Fiscal de Prova, 
possam ensejar prejuízos à isonomia entre os candidatos; 
f) os telefones celulares e similares deverão ter a bateria retirada ou serem desligados (inclusive despertador), 
acondicionados e lacrados no invólucro de segurança que será entregue pelo Fiscal de Prova; o telefone celular, relógio ou 
equipamentos similares não poderão emitir qualquer sinal sonoro durante a realização da prova; se tal ocorrer, o 
candidato será imediatamente desclassificado e retirado da sala; 
g) não será permitido ao candidato portar arma, fumar ou utilizar-se de bebida alcoólica ou substâncias ilegais; 
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h) não será permitido ao candidato levantar-se, exceto no momento da entrega da prova; caso necessite utilizar o sanitário, 
deverá solicitar ao Fiscal de Prova, que designará um Auxiliar de Coordenação para acompanhá-lo, devendo durante o 
percurso manter-se em silêncio, podendo antes e depois da entrada no sanitário sofrer revista; 
i) a candidata que estiver amamentando deverá levar acompanhante responsável pela guarda da criança, não havendo 
prorrogação de horário da duração da prova para a candidata nesta situação. 
j) após entregar a prova, o candidato deverá se retirar do prédio em que foi realizada, não podendo permanecer no pátio, 
banheiro, corredores ou qualquer área interna do recinto.  
 
8.15. Será excluído do concurso público e DESCLASSIFICADO o candidato que: 
a) praticar qualquer das condutas vedadas no item anterior, sendo-lhe retirada a prova e lavrada a circunstância de sua 
desclassificação na Ata de Prova; 
b) não comparecer para a realização da prova, conforme convocação oficial, seja qual for o motivo alegado; 
c) apresentar-se fora de local, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação; 
d) não apresentar o documento de identificação conforme previsto neste edital; 
e) não cumprir as instruções contidas no Caderno de Questões ou determinadas pelo Fiscal de Prova ou pelo Coordenador 
Geral; 
f) não devolver ao Fiscal de Prova, segundo critérios estabelecidos neste edital, o Caderno de Questões, o cartão de 
respostas ou qualquer material de aplicação e de correção das provas; 
g) ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as folhas de respostas e/ou cadernos de questões; 
h) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
i) tratar com descortesia ou de forma violenta os demais candidatos ou qualquer membro da equipe encarregada da 
aplicação da prova; 
j) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do 
concurso público;  
k) for constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter-se 
utilizado procedimentos ilícitos, sendo suas provas anuladas e automaticamente eliminado do concurso público. 
 
8.16. O candidato deverá lavrar na Ata da Prova Objetiva eventual circunstância que considere irregular em relação à 
aplicação das provas, sendo este o instrumento para análise e deliberação em relação ao fato, não sendo considerado 
posterior contestação contra os procedimentos de aplicação da prova objetiva que não tiver respaldado pela prévia lavratura 
em ata. 
8.17. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva responsabilidade. Ocorrendo 
alguma emergência, o candidato será encaminhado para atendimento médico local ou ao médico de sua confiança. A Equipe 
de Coordenação responsáveis pela aplicação das provas dará todo apoio que for necessário. Caso exista a necessidade do 
candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, não poderá retornar ao local de sua prova, sendo eliminado 
do concurso público. 
 
8.18. Os últimos candidatos a encerrarem as provas em cada sala (em quantidade mínima de dois), deverão permanecer para 
atestar o fechamento do envelope contendo a documentação referente às provas, devendo: 
a) conferir a quantidade de cartões de respostas com a lista de presença; 
b) verificar se todos os campos da lista de presença estão assinados ou contém a inscrição “ausente”, se for o caso; 
c) verificar se a ata da prova registra a quantidade correta de candidatos ausentes e presentes, bem como outras ocorrências 
lavradas pelo Fiscal de Prova, assinando-a em conjunto com este; 
d) assinar o verso dos cartões de respostas de todos os candidatos presentes; 
e) assinar o verso dos cartões de respostas dos candidatos ausentes, após a inutilização dos campos destinados ao registro 
das respostas; 
f) verificar a inserção no envelope de fechamento, da lista de presença, dos cartões de respostas e da ata da prova, e assinar 
o lacre do envelope com o Fiscal de Prova.  
 
8.18.1. O candidato que se recusar a participar dos procedimentos de lacração do envelope de sua sala, será 
DESCLASSIFICADO do concurso público. Neste caso, o Fiscal de Prova chamará o Coordenador e/ou o Auxiliar de 
Coordenação para lavrar o evento na Ata da Prova e executar os procedimentos de lacração do envelope. 
 
8.19. Eventuais casos omissos, situações e circunstâncias supervenientes referentes a aplicação das provas serão dirimidas 
pelo Coordenador Geral, que é a autoridade competente in loco para efetuar as gestões que julgar necessárias ao bom 
andamento dos procedimentos. 
 
8.20. A partir das 20 horas do dia da aplicação das provas objetivas, o candidato poderá consultar o Gabarito da Prova 
Objetiva e o Caderno de Questões no site www.publiconsult.com.br. O gabarito poderá ser acessado através do Painel do 
Candidato, na área de “EDITAIS E PUBLICAÇÕES” do respectivo concurso público. O Caderno de Questões poderá ser 
acessado através do Painel do Candidato, na área de “ANEXOS” do respectivo concurso público, e ficará disponível para 

http://www.publiconsult.com.br/
http://www.publiconsult.com.br/
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consulta exclusivamente durante o prazo de interposição de recursos contra a prova objetiva. Não serão informados 
resultados por telefone ou outro meio de comunicação. 
 
8.21. A pontuação do candidato na prova objetiva será obtida através do somatório das notas obtidas em cada disciplina da 
prova; os pontos referentes a cada disciplina serão obtidos através da multiplicação da quantidade de respostas corretas 
pelo peso respectivo da disciplina, conforme o item 8.1 deste edital. 
 
8.22. Será considerado CLASSIFICADO na prova objetiva, o candidato que obtiver no mínimo 50 pontos.  
 
8.23. Será considerado DESCLASSIFICADO na prova objetiva, o candidato: 
a) ausente; 
b) que obtiver menos que 50 pontos; 
c) que for excluído pelo Fiscal de Sala pelo descumprimento das disposições deste edital no dia da realização da prova; 
d) que apresentar informação ou documentação considerada pela Banca Examinadora ou pela Comissão de 
Acompanhamento como irregular para comprovação da inscrição, comprovação de requisitos ou identificação no dia da 
prova. 
 

9. DA PROVA PRÁTICA 

9.1. A Prova Prática, de caráter eliminatório e classificatório, visa aferir o conhecimento técnico e a capacidade de adequação 
funcional e situacional do candidato às exigências e ao desempenho eficiente das atividades do cargo. Será aplicada 
exclusivamente para os candidatos classificados na prova objetiva, para os cargos e na quantidade estabelecida no item 6.1.2 do 
Edital. 
 
9.2. A Prova Prática será realizada no município de PORTO FELIZ/SP, em data, local e horário constantes do respectivo Edital 
de Convocação, que será divulgado nos sites www.publiconsult.com.br e www.portofeliz.sp.gov.br, e publicado de forma 
resumida no Jornal Oficial do Município de Porto Feliz (https://www.gazetasp.com.br/). 
 
9.3. A avaliação da Prova Prática será efetuada segundo os critérios a seguir estabelecidos: 
 

➔ 9.3.1. AUXILIAR DE MECÂNICO  
I - Para participação na Prova Prática o candidato convocado deverá se apresentar ao Examinador com antecedência mínima 
de 30 minutos do horário designado para o início, portando documento de identidade original com foto, conforme item 8.4 
deste Edital. O candidato que deixar de apresentar documento de identidade original conforme indicado será impedido de 
realizar a Prova Prática, sendo DESCLASSIFICADO do concurso público. 
II - A Prova Prática consistirá na execução de tarefas inerentes à função, tais como: serviços de manutenção preventiva e 
corretiva, limpeza das ferramentas, lavagem e lubrificação de máquinas pesadas, caminhões, peruas e automóveis, etc. O 
tempo para a execução das tarefas será de 45 minutos, incluído aquele destinado ao preparo e à organização inicial e final 
dos materiais e equipamentos. 
III - A avaliação levará em conta o desempenho do candidato nas tarefas propostas, a adequação às normas técnicas, o 
adequado uso e aproveitamento dos equipamentos e materiais disponibilizados, a qualidade da execução do serviço e a 
produtividade, medida pelo tempo utilizado para a realização das tarefas. Ao desempenho dos candidatos na Prova Prática 
será atribuída pontuação de 0 a 100 pontos, sendo a avaliação efetuada segundo os quesitos: 
a) Apresentação Pessoal e Capacidade de Absorver as Instruções – 20 pontos; 
b) Habilidade com equipamentos, produtos e instrumentos de trabalho – 40 pontos; 
c) Produtividade e Eficiência – 40 pontos. 
IV - A nota máxima será atribuída ao candidato que conseguir executar integralmente as tarefas no tempo destinado, sem 
falhas técnicas. Serão descontados pontos por cada falha apresentada nos diversos quesitos, proporcionais à gravidade dos 
erros ou aos lapsos na execução.  
 

➔ 9.3.2. AUXILIAR OPERACIONAL  
I - Para participação na Prova Prática o candidato convocado deverá se apresentar ao Examinador com antecedência mínima 
de 30 minutos do horário designado para o início, portando documento de identidade original com foto, conforme item 8.4 
deste Edital. O candidato que deixar de apresentar documento de identidade original conforme indicado será impedido de 
realizar a Prova Prática, sendo DESCLASSIFICADO do concurso público. 
II - A Prova Prática consistirá na execução de tarefas inerentes à função, tais como: serviços de limpeza geral, varredura, 
lavagem, espanação, escovação de pisos, portas, janelas, utilização de mangueiras, remoção de utensílios, etc.  O tempo para 
a execução das tarefas será de 45 minutos, incluído aquele destinado ao preparo e à organização inicial e final dos materiais 
e equipamentos. 
III - A avaliação levará em conta o desempenho do candidato nas tarefas propostas, a adequação às normas técnicas, o 
adequado uso e aproveitamento dos equipamentos e materiais disponibilizados, a qualidade da execução do serviço e a 

http://www.publiconsult.com.br/
http://www.portofeliz.sp.gov.br/
https://www.gazetasp.com.br/
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produtividade, medida pelo tempo utilizado para a realização das tarefas. Ao desempenho dos candidatos na Prova Prática 
será atribuída pontuação de 0 a 100 pontos, sendo a avaliação efetuada segundo os quesitos: 
a) Apresentação Pessoal e Capacidade de Absorver as Instruções – 20 pontos; 
b) Habilidade com equipamentos, produtos e instrumentos de trabalho – 40 pontos; 
c) Produtividade e Eficiência – 40 pontos. 
IV - A nota máxima será atribuída ao candidato que conseguir executar integralmente as tarefas no tempo destinado, sem 
falhas técnicas. Serão descontados pontos por cada falha apresentada nos diversos quesitos, proporcionais à gravidade dos 
erros ou aos lapsos na execução. 
 

➔ 9.3.3. CARPINTEIRO 
I - Para participação na Prova Prática o candidato convocado deverá se apresentar ao Examinador com antecedência mínima 
de 30 minutos do horário designado para o início, portando documento de identidade original com foto, conforme item 8.4 
deste Edital. O candidato que deixar de apresentar documento de identidade original conforme indicado será impedido de 
realizar a Prova Prática, sendo DESCLASSIFICADO do concurso público. 
II - A Prova Prática consistirá na execução de tarefas inerentes à função, tais como: serviços de construção, montagem, 
reparos, serragem, furos em estruturas de madeira, utilização de ferramentas, limpeza dos materiais etc. O tempo para a 
execução das tarefas será de 45 minutos, incluído aquele destinado ao preparo e à organização inicial e final dos materiais e 
equipamentos. 
III - A avaliação levará em conta o desempenho do candidato nas tarefas propostas, a adequação às normas técnicas, o 
adequado uso e aproveitamento dos equipamentos e materiais disponibilizados, a qualidade da execução do serviço e a 
produtividade, medida pelo tempo utilizado para a realização das tarefas. Ao desempenho dos candidatos na Prova Prática 
será atribuída pontuação de 0 a 100 pontos, sendo a avaliação efetuada segundo os quesitos: 
a) Apresentação Pessoal e Capacidade de Absorver as Instruções – 20 pontos; 
b) Habilidade com equipamentos, produtos e instrumentos de trabalho – 40 pontos; 
c) Produtividade e Eficiência – 40 pontos. 
IV - A nota máxima será atribuída ao candidato que conseguir executar integralmente as tarefas no tempo destinado, sem 
falhas técnicas. Serão descontados pontos por cada falha apresentada nos diversos quesitos, proporcionais à gravidade dos 
erros ou aos lapsos na execução. 
 

➔ 9.3.4. DESENHISTA  
I - Para participação na Prova Prática o candidato convocado deverá se apresentar ao Examinador com antecedência mínima 
de 30 minutos do horário designado para o início, portando documento de identidade original com foto, conforme item 8.4 
deste Edital. O candidato que deixar de apresentar documento de identidade original conforme indicado será impedido de 
realizar a Prova Prática, sendo DESCLASSIFICADO do concurso público. 
II - A Prova Prática consistirá na execução de tarefas inerentes à função, tais como: serviços de interpretação de esboços e 
especificações, utilização de instrumentos apropriados, elaboração de desenhos detalhados de projetos de edificações, 
equipamentos, instalações hidráulicas, elétricas, etc. O tempo para a execução das tarefas será de 45 minutos, incluído 
aquele destinado ao preparo e à organização inicial e final dos materiais e equipamentos. 
III - A avaliação levará em conta o desempenho do candidato nas tarefas propostas, a adequação às normas técnicas, o 
adequado uso e aproveitamento dos equipamentos e materiais disponibilizados, a qualidade da execução do serviço e a 
produtividade, medida pelo tempo utilizado para a realização das tarefas. Ao desempenho dos candidatos na Prova Prática 
será atribuída pontuação de 0 a 100 pontos, sendo a avaliação efetuada segundo os quesitos: 
a) Apresentação Pessoal e Capacidade de Absorver as Instruções – 20 pontos; 
b) Habilidade com equipamentos, produtos e instrumentos de trabalho – 40 pontos; 
c) Produtividade e Eficiência – 40 pontos. 
IV - A nota máxima será atribuída ao candidato que conseguir executar integralmente as tarefas no tempo destinado, sem 
falhas técnicas. Serão descontados pontos por cada falha apresentada nos diversos quesitos, proporcionais à gravidade dos 
erros ou aos lapsos na execução. 
 

➔ 9.3.5. ELETRICISTA 
I - Para participação na Prova Prática o candidato convocado deverá se apresentar ao Examinador com antecedência mínima 
de 30 minutos do horário designado para o início, portando documento de identidade original com foto, conforme item 8.4 
deste Edital. O candidato que deixar de apresentar documento de identidade original conforme indicado será impedido de 
realizar a Prova Prática, sendo DESCLASSIFICADO do concurso público. 
II - A Prova Prática consistirá na execução de tarefas inerentes à função, tais como: serviços de instalações elétricas, tais 
como quadro de distribuição, montagem de circuito, manutenção de instalação elétrica, troca de fusíveis, tomadas, 
interruptores, ligações provisórias, iluminação, ligações de fios a fontes de energia, testes, manutenção corretiva e 
preventiva, utilização de ferramentas, equipamentos de segurança, etc. O tempo para a execução das tarefas será de 45 
minutos, incluído aquele destinado ao preparo e à organização inicial e final dos materiais e equipamentos. 
III - A avaliação levará em conta o desempenho do candidato nas tarefas propostas, a adequação às normas técnicas, o 
adequado uso e aproveitamento dos equipamentos e materiais disponibilizados, a qualidade da execução do serviço e a 
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produtividade, medida pelo tempo utilizado para a realização das tarefas. Ao desempenho dos candidatos na Prova Prática 
será atribuída pontuação de 0 a 100 pontos, sendo a avaliação efetuada segundo os quesitos: 
a) Apresentação Pessoal e Capacidade de Absorver as Instruções – 20 pontos; 
b) Habilidade com equipamentos, produtos e instrumentos de trabalho – 40 pontos; 
c) Produtividade e Eficiência – 40 pontos. 
IV - A nota máxima será atribuída ao candidato que conseguir executar integralmente as tarefas no tempo destinado, sem 
falhas técnicas. Serão descontados pontos por cada falha apresentada nos diversos quesitos, proporcionais à gravidade dos 
erros ou aos lapsos na execução. 
 

➔ 9.3.6. ENCANADOR 
I - Para participação na Prova Prática o candidato convocado deverá se apresentar ao Examinador com antecedência mínima 
de 30 minutos do horário designado para o início, portando documento de identidade original com foto, conforme item 8.4 
deste Edital. O candidato que deixar de apresentar documento de identidade original conforme indicado será impedido de 
realizar a Prova Prática, sendo DESCLASSIFICADO do concurso público. 
II - A Prova Prática consistirá na execução de tarefas inerentes à função, tais como: serviços de montagem, instalação, 
reparos em sistema de tubulação, uso de materiais, marcação de locais onde passarão a tubulação, substituição de peças, 
vedação, regulagens, limpezas de caixas d’água, etc. O tempo para a execução das tarefas será de 45 minutos, incluído 
aquele destinado ao preparo e à organização inicial e final dos materiais e equipamentos. 
III - A avaliação levará em conta o desempenho do candidato nas tarefas propostas, a adequação às normas técnicas, o 
adequado uso e aproveitamento dos equipamentos e materiais disponibilizados, a qualidade da execução do serviço e a 
produtividade, medida pelo tempo utilizado para a realização das tarefas. Ao desempenho dos candidatos na Prova Prática 
será atribuída pontuação de 0 a 100 pontos, sendo a avaliação efetuada segundo os quesitos: 
a) Apresentação Pessoal e Capacidade de Absorver as Instruções – 20 pontos; 
b) Habilidade com equipamentos, produtos e instrumentos de trabalho – 40 pontos; 
c) Produtividade e Eficiência – 40 pontos. 
IV - A nota máxima será atribuída ao candidato que conseguir executar integralmente as tarefas no tempo destinado, sem 
falhas técnicas. Serão descontados pontos por cada falha apresentada nos diversos quesitos, proporcionais à gravidade dos 
erros ou aos lapsos na execução. 
 

➔ 9.3.7. LAVADOR/LUBRIFICADOR 
I - Para participação na Prova Prática o candidato convocado deverá se apresentar ao Examinador com antecedência mínima 
de 30 minutos do horário designado para o início, portando documento de identidade original com foto, conforme item 8.4 
deste Edital. O candidato que deixar de apresentar documento de identidade original conforme indicado será impedido de 
realizar a Prova Prática, sendo DESCLASSIFICADO do concurso público. 
II - A Prova Prática consistirá na execução de tarefas inerentes à função, tais como: serviços de lavagens de veículos, 
limpezas de chassis e partes inferiores de veículos e máquinas pesadas, polimento, lubrificação, etc. O tempo para a 
execução das tarefas será de 45 minutos, incluído aquele destinado ao preparo e à organização inicial e final dos materiais e 
equipamentos. 
III - A avaliação levará em conta o desempenho do candidato nas tarefas propostas, a adequação às normas técnicas, o 
adequado uso e aproveitamento dos equipamentos e materiais disponibilizados, a qualidade da execução do serviço e a 
produtividade, medida pelo tempo utilizado para a realização das tarefas. Ao desempenho dos candidatos na Prova Prática 
será atribuída pontuação de 0 a 100 pontos, sendo a avaliação efetuada segundo os quesitos: 
a) Apresentação Pessoal e Capacidade de Absorver as Instruções – 20 pontos; 
b) Habilidade com equipamentos, produtos e instrumentos de trabalho – 40 pontos; 
c) Produtividade e Eficiência – 40 pontos. 
IV - A nota máxima será atribuída ao candidato que conseguir executar integralmente as tarefas no tempo destinado, sem 
falhas técnicas. Serão descontados pontos por cada falha apresentada nos diversos quesitos, proporcionais à gravidade dos 
erros ou aos lapsos na execução. 
 

➔ 9.3.8. MECÂNICO DE MÁQUINA 
I - Para participação na Prova Prática o candidato convocado deverá se apresentar ao Examinador com antecedência mínima 
de 30 minutos do horário designado para o início, portando documento de identidade original com foto, conforme item 8.4 
deste Edital. O candidato que deixar de apresentar documento de identidade original conforme indicado será impedido de 
realizar a Prova Prática, sendo DESCLASSIFICADO do concurso público. 
II - A Prova Prática consistirá na execução de tarefas inerentes à função, tais como: serviços de diagnóstico de problemas 
existentes nos motores, máquinas e equipamentos, montagem e desmontagem de motores, reparos, ajustes, substituição de 
peças, etc. O tempo para a execução das tarefas será de 45 minutos, incluído aquele destinado ao preparo e à organização 
inicial e final dos materiais e equipamentos. 
III - A avaliação levará em conta o desempenho do candidato nas tarefas propostas, a adequação às normas técnicas, o 
adequado uso e aproveitamento dos equipamentos e materiais disponibilizados, a qualidade da execução do serviço e a 
produtividade, medida pelo tempo utilizado para a realização das tarefas. Ao desempenho dos candidatos na Prova Prática 
será atribuída pontuação de 0 a 100 pontos, sendo a avaliação efetuada segundo os quesitos: 
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a) Apresentação Pessoal e Capacidade de Absorver as Instruções – 20 pontos; 
b) Habilidade com equipamentos, produtos e instrumentos de trabalho – 40 pontos; 
c) Produtividade e Eficiência – 40 pontos. 
IV - A nota máxima será atribuída ao candidato que conseguir executar integralmente as tarefas no tempo destinado, sem 
falhas técnicas. Serão descontados pontos por cada falha apresentada nos diversos quesitos, proporcionais à gravidade dos 
erros ou aos lapsos na execução. 
 

➔ 9.3.9. MERENDEIRA 
I - Para participação na Prova Prática o candidato convocado deverá se apresentar ao Examinador com antecedência mínima 
de 30 minutos do horário designado para o início, portando documento de identidade original com foto, conforme item 8.4 
deste Edital. O candidato que deixar de apresentar documento de identidade original conforme indicado será impedido de 
realizar a Prova Prática, sendo DESCLASSIFICADO do concurso público. 
II - A Prova Prática consistirá na execução de tarefas inerentes à função, tais como: serviços de preparo de refeições, sucos, 
cafés, chás; utilização, limpeza e recolhimento de louças, marmitas e utensílios, observar normas de higiene, data de validade 
dos alimentos, etc. O tempo para a execução das tarefas será de 45 minutos, incluído aquele destinado ao preparo e à 
organização inicial e final dos materiais e equipamentos. 
III - A avaliação levará em conta o desempenho do candidato nas tarefas propostas, a adequação às normas técnicas, o 
adequado uso e aproveitamento dos equipamentos e materiais disponibilizados, a qualidade da execução do serviço e a 
produtividade, medida pelo tempo utilizado para a realização das tarefas. Ao desempenho dos candidatos na Prova Prática 
será atribuída pontuação de 0 a 100 pontos, sendo a avaliação efetuada segundo os quesitos: 
a) Apresentação Pessoal e Capacidade de Absorver as Instruções – 20 pontos; 
b) Habilidade com equipamentos, produtos e instrumentos de trabalho – 40 pontos; 
c) Produtividade e Eficiência – 40 pontos. 
IV - A nota máxima será atribuída ao candidato que conseguir executar integralmente as tarefas no tempo destinado, sem 
falhas técnicas. Serão descontados pontos por cada falha apresentada nos diversos quesitos, proporcionais à gravidade dos 
erros ou aos lapsos na execução. 
 

➔ 9.3.10. MESTRE DE OBRAS 
I - Para participação na Prova Prática o candidato convocado deverá se apresentar ao Examinador com antecedência mínima 
de 30 minutos do horário designado para o início, portando documento de identidade original com foto, conforme item 8.4 
deste Edital. O candidato que deixar de apresentar documento de identidade original conforme indicado será impedido de 
realizar a Prova Prática, sendo DESCLASSIFICADO do concurso público. 
II - A Prova Prática consistirá na execução de tarefas inerentes à função, tais como: serviços de supervisionar o andamento 
das obras, dar orientações, corrigir, explicar normas de segurança e higiene do trabalho, controlar e distribuir ferramentas, e 
equipamentos, efetuar marcações e medidas das obras, etc. O tempo para a execução das tarefas será de 45 minutos, 
incluído aquele destinado ao preparo e à organização inicial e final dos materiais e equipamentos. 
III - A avaliação levará em conta o desempenho do candidato nas tarefas propostas, a adequação às normas técnicas, o 
adequado uso e aproveitamento dos equipamentos e materiais disponibilizados, a qualidade da execução do serviço e a 
produtividade, medida pelo tempo utilizado para a realização das tarefas. Ao desempenho dos candidatos na Prova Prática 
será atribuída pontuação de 0 a 100 pontos, sendo a avaliação efetuada segundo os quesitos: 
a) Apresentação Pessoal e Capacidade de Absorver as Instruções – 20 pontos; 
b) Habilidade com equipamentos, produtos e instrumentos de trabalho – 40 pontos; 
c) Produtividade e Eficiência – 40 pontos. 
IV - A nota máxima será atribuída ao candidato que conseguir executar integralmente as tarefas no tempo destinado, sem 
falhas técnicas. Serão descontados pontos por cada falha apresentada nos diversos quesitos, proporcionais à gravidade dos 
erros ou aos lapsos na execução. 
 

➔ 9.3.11. OPERADOR DE MÁQUINAS 
I - Para participação na Prova Prática de OPERADOR DE MÁQUINAS, o candidato convocado deverá se apresentar ao 
Examinador com antecedência mínima de 30 minutos do horário designado para o início, portando Carteira Nacional de 
Habilitação na categoria mínima “D”, em pleno vigor. Referido documento deverá ser apresentado no original e estar dentro 
do prazo de validade e é imprescindível para a condução do veículo em que será efetuada a avaliação. O candidato que 
deixar de apresentar referido documento ou apresentá-lo de forma diversa do estabelecido neste Edital, será impedido de 
realizar a Prova Prática e, portanto, DESCLASSIFICADO do concurso público.  
II - A Prova Prática consistirá na realização de exame de condução e realização de tarefas utilizando os recursos de máquinas 
MOTONIVELADORA e/ou RETROESCAVADEIRA, tais como: terraplanagem, aterramento, nivelamento e revestimento de 
estradas, desmatamento, abertura e desobstrução de valetas, nivelamento de terrenos e taludes, revolvimento, remoção e 
compactação de terra etc. As tarefas serão designadas pelo Coordenador da Prova no ato de sua realização e o tempo para a 
execução das tarefas será de 45 minutos, sob a supervisão de um Examinador que orientará as atividades, nas quais o 
candidato deverá demonstrar perícia e segurança na condução, conhecimento das normas de trânsito e dos equipamentos 
de segurança, conhecimento técnico dos recursos da máquina e capacidade de manuseio e utilização de equipamentos 
acessórios. 
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III - Será atribuída pontuação inicial de 100 pontos para cada candidato, sendo descontada pontuação com base nos 
seguintes quesitos: 
a) Segurança Veicular e Equipamentos Obrigatórios (aferição dos equipamentos obrigatórios e de segurança, pneus, cinto 
de segurança, óleo, luzes, acessórios acoplados na máquina, etc.) - 20 pontos;     
b) Regras de Circulação e observação à Legislação de Trânsito (aferição durante percurso de observação às regras de 
trânsito, preferencial, parada em cruzamentos, utilização de seta e luzes, etc.) - 40 pontos; 
c) Utilização e desenvolvimento dos recursos das máquinas veículo (execução correta de comandos na máquina e tarefas 
determinadas pelo Examinador, observando-se a produtividade no tempo atribuído) - 40 pontos. 
IV - A nota máxima será atribuída ao candidato que conseguir executar integralmente as tarefas no tempo destinado, sem 
falhas técnicas. Serão descontados pontos por cada falha apresentada nos diversos quesitos, proporcionais à gravidade dos 
erros ou aos lapsos na execução. 

 
➔ 9.3.12. PEDREIRO 

I - Para participação na Prova Prática o candidato convocado deverá se apresentar ao Examinador com antecedência mínima 
de 30 minutos do horário designado para o início, portando documento de identidade original com foto, conforme item 7.4 
deste Edital. O candidato que deixar de apresentar documento de identidade original conforme indicado será impedido de 
realizar a Prova Prática, sendo DESCLASSIFICADO do concurso público. 
II - A Prova Prática consistirá na execução de tarefas inerentes à função, tais como: serviços de construção e manutenção de 
alvenaria, concreto e outros materiais, construção de bases de concreto e alvenaria, assentamento de tijolos, pisos e 
azulejos, capacidade de comandar e trabalhar em conjunto com o servente de pedreiro etc. O tempo para a execução das 
tarefas será de 45 minutos, incluído aquele destinado ao preparo e à organização inicial e final dos materiais e 
equipamentos. 
III - A avaliação levará em conta o desempenho do candidato nas tarefas propostas, a adequação às normas técnicas, o 
adequado uso e aproveitamento dos equipamentos e materiais disponibilizados, a qualidade da execução do serviço e a 
produtividade, medida pelo tempo utilizado para a realização das tarefas. Ao desempenho dos candidatos na Prova Prática 
será atribuída pontuação de 0 a 100 pontos, sendo a avaliação efetuada segundo os quesitos: 
a) Apresentação Pessoal e Capacidade de Absorver as Instruções – 20 pontos; 
b) Habilidade com equipamentos, produtos e instrumentos de trabalho – 40 pontos; 
c) Produtividade e Eficiência – 40 pontos. 
IV - A nota máxima será atribuída ao candidato que conseguir executar integralmente as tarefas no tempo destinado, sem 
falhas técnicas. Serão descontados pontos por cada falha apresentada nos diversos quesitos, proporcionais à gravidade dos 
erros ou aos lapsos na execução.  
 

➔ 9.3.13.  SOLDADOR   
I - Para participação na Prova Prática o candidato convocado deverá se apresentar ao Examinador com antecedência mínima 
de 30 minutos do horário designado para o início, portando documento de identidade original com foto, conforme item 8.4 
deste Edital. O candidato que deixar de apresentar documento de identidade original conforme indicado será impedido de 
realizar a Prova Prática, sendo DESCLASSIFICADO do concurso público. 
II - A Prova Prática consistirá na execução de tarefas inerentes à função, tais como: serviços de solda, retirar excessos 
através do esmeril, examinar peças a serem soldadas, utilização de ferramentas, etc. O tempo para a execução das tarefas 
será de 45 minutos, incluído aquele destinado ao preparo e à organização inicial e final dos materiais e equipamentos. 
III - A avaliação levará em conta o desempenho do candidato nas tarefas propostas, a adequação às normas técnicas, o 
adequado uso e aproveitamento dos equipamentos e materiais disponibilizados, a qualidade da execução do serviço e a 
produtividade, medida pelo tempo utilizado para a realização das tarefas. Ao desempenho dos candidatos na Prova Prática 
será atribuída pontuação de 0 a 100 pontos, sendo a avaliação efetuada segundo os quesitos: 
a) Apresentação Pessoal e Capacidade de Absorver as Instruções – 20 pontos; 
b) Habilidade com equipamentos, produtos e instrumentos de trabalho – 40 pontos; 
c) Produtividade e Eficiência – 40 pontos. 
IV - A nota máxima será atribuída ao candidato que conseguir executar integralmente as tarefas no tempo destinado, sem 
falhas técnicas. Serão descontados pontos por cada falha apresentada nos diversos quesitos, proporcionais à gravidade dos 
erros ou aos lapsos na execução. 
 
9.4. Durante a aplicação da Prova Prática é vedado ao candidato: 
a) Deixar de apresentar documento de identificação na forma dos itens 8.4 deste edital; 
b) Retirar-se do recinto de aplicação da Prova Prática sem a autorização expressa do aplicador, devendo, se autorizado, ser 
acompanhado por Auxiliar de Fiscalização; 
c) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
d)Tratar com descortesia ou de forma violenta os demais candidatos ou qualquer membro da equipe encarregada da 
aplicação do teste. 
 
9.5. Será CLASSIFICADO na Prova Prática o candidato que atingir pontuação mínima de 50 pontos e não incorrer em nenhuma 
das situações estabelecidas no item 9.4 deste edital. 
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9.6. Será DESCLASSIFICADO na Prova Prática o candidato: 
a) que tiver pontuação inferior a 50 pontos; 
b) ausente; 
c) que praticar qualquer das condutas vedadas no item 9.4 deste edital. 
d) que descumprir as disposições estabelecidas neste Edital, à critério do Coordenador da Prova Prática.  
e) que abandonar a prova ou deixar de realizar qualquer tarefa solicitada pelo Examinador; 
f) que descumprir as disposições estabelecidas neste Edital, à critério do Coordenador da Prova Prática. 
 
9.7. Não haverá repetição na execução das provas práticas, exceto nos casos em que a Banca Examinadora concluir pela 
ocorrência de fatores de ordem técnica, não provocados pelo candidato, que tenham prejudicado o seu desempenho. 
 

10. DA PONTUAÇÃO, DA CLASSIFICAÇÃO E DO DESEMPATE 

10.1. A PONTUAÇÃO da PROVA OBJETIVA será apurada através do somatório dos pontos obtidos pelo candidato em cada 
disciplina da prova; a pontuação referente a cada disciplina será obtida pela multiplicação da quantidade de respostas 
corretas pelo peso respectivo da disciplina, conforme o item 8.1 deste edital, sendo CLASSIFICADO o candidato que obtiver 
pontuação equivalente àquela indicada no item 8.22. 
10.2. A pontuação da PROVA PRÁTICA será atribuída aos candidatos nela classificados, sendo apurada através dos critérios 
estabelecidos no item 9.5 deste edital. 
 
10.3. O EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA de cada fase do concurso público será publicado nos sites 
www.publiconsult.com.br e www.portofeliz.sp.gov.br, sendo apresentado da seguinte forma:  
a) Anexo I - Classificação Provisória - Geral;  
b) Anexo II - Classificação Provisória - Candidatos com Deficiência;  
c) Anexo III - Classificação Provisória - Candidato Afrodescendente ou Indígena;  
d) Anexo IV - Candidatos Não Classificados (contemplando apenas o número de inscrição dos candidatos e a respectiva 
pontuação). 
 
10.4. O EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL será publicado nos sites www.publiconsult.com.br e www.portofeliz.sp.gov.br, e 
no Jornal Oficial do Município de Porto Feliz (https://www.gazetasp.com.br/), juntamente com a homologação do concurso 
público, sendo apresentado da seguinte forma:  
a) Anexo I - Classificação Final - Geral;  
b) Anexo II - Classificação Final - Candidatos com Deficiência; 
c) Anexo III – Classificação Final – Candidatos Afrodescendentes ou Indígenas.   
 
10.5. No caso de empate na CLASSIFICAÇÃO será processado o DESEMPATE tendo preferência, sucessivamente, o candidato: 
a) com idade mais elevada, desde que igual ou superior a 60 anos, entre aqueles na mesma faixa etária e frente aos demais 
candidatos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003; 
b) que obtiver maior pontuação na Prova Prática, quando aplicável;  
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos;  
d) que obtiver a maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa e Interpretação de Textos; 
e) que obtiver a maior pontuação nas questões de Matemática e Raciocínio Lógico Quantitativo; 
f) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  
g) vencedor de sorteio público a ser realizado pela Comissão Fiscalizadora do Concurso Público, caso persista o empate após 
a aplicação dos critérios precedentes. 
 
10.6. Da CLASSIFICAÇÃO FINAL não caberá recurso administrativo, porém a mesma poderá eventualmente ser alterada caso 
se verifique a ocorrência de algum lapso exclusivamente formal que tenha alterado a correta alocação dos candidatos nas 
listagens classificatórias, o que será objeto de divulgação de Edital de Classificação Final - Retificado contendo as devidas 
razões, após anuência da Banca Examinadora e da Comissão Fiscalizadora do Concurso Público, através dos mesmos meios 
de divulgação dos editais de classificação final. 
 

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1. Caberá recurso administrativo, nos 2 dias úteis seguintes à data das respectivas divulgações, em relação à (ao): 
a) EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES; 
b) EDITAL DE INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES; 
c) PROVA OBJETIVA; 
d) EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA (incluindo o resultado da PROVA PRÁTICA). 
 
11.2. Os recursos administrativos deverão ser efetuados exclusivamente através do site www.publiconsult.com.br. Para 
interposição do recurso, o candidato deverá, no site referido, acessar o PAINEL DO CANDIDATO informando seu CPF e senha, 
selecionar o Concurso Público nº 002/2023 da Prefeitura de PORTO FELIZ, e após clicar no link do RECURSO que será 

http://www.publiconsult.com.br/
http://www.portofeliz.sp.gov.br/
http://www.publiconsult.com.br/
http://www.portofeliz.sp.gov.br/
https://www.gazetasp.com.br/
http://www.publiconsult.com.br/
http://www.publiconsult.com.br/
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disponibilizado somente durante o prazo estabelecido no item 11.1. A partir daí, será aberto o formulário de recurso que 
deverá ser completado com os dados requisitados e, no qual deverão ser oferecidas as razões do recurso, de forma objetiva 
e devidamente embasadas. 
 
11.3. O embasamento referente aos recursos da Prova Objetiva deverá referenciar a bibliografia eventualmente utilizada de 
forma completa (obra, autor, páginas), devendo-se, quando possível, disponibilizar o link para acesso das informações 
ofertadas, não sendo possível, no entanto, anexar arquivos de qualquer formato. Prevalecerá na análise dos recursos a 
bibliografia referencial indicada no conteúdo programático e/ou no enunciado da questão, em relação a qualquer outra 
apresentada. Lapsos de indicação de datas e numeração de páginas de obras de referência e normas, bem como pequenos 
erros de impressão, não terão o condão de anular questões cujo conteúdo esteja elaborado de forma a não prejudicar o 
entendimento geral dos candidatos. Tais situações serão eventualmente deliberadas pela Banca Examinadora do Concurso 
Público. 
 
11.4. Serão INDEFERIDOS os recursos: 
a) interpostos através de e-mail, fax ou por outras formas, meios e prazos não estipulados neste Edital; 
b) que não corresponderem à fase recursal em curso, no momento da sua interposição; 
c) que não se referirem à questão indicada no formulário do recurso; 
d) que não apresentarem requerimento específico (anulação ou mudança de alternativa, alteração de classificação etc.); 
e) que não apresentarem fundamentação e/ou embasamento bibliográfico; 
f) que pleitearem alternativa de resposta igual à divulgada no Gabarito ou classificação igual à divulgada; 
g) que, após análise da Banca Examinadora, não tiverem o condão de alterar a resposta divulgada no gabarito, o resultado ou 
a classificação da fase a que se referir o recurso. 
 
11.5. Os pontos relativos às questões da Prova Objetiva eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos 
presentes à prova. As questões que, em virtude dos recursos apresentados, tiverem resposta alterada, acarretarão o 
reprocessamento do resultado, podendo alterar a ordem de classificação provisória dos candidatos.  
 
11.6. O provimento de recursos interpostos dentro das especificações poderá, eventualmente, alterar a nota e/ou 
classificação inicial obtida pelos candidatos para uma nota e/ou classificação superior ou inferior; ou ainda acarretar a 
classificação e/ou desclassificação de candidatos em virtude da alteração das suas notas em relação à pontuação mínima ou 
requisitos exigidos para a classificação. 
 
11.7. O EDITAL DE RESULTADO DOS RECURSOS, contendo as deliberações decorrentes dos recursos interpostos em cada 
fase, será divulgado no site www.publiconsult.com.br e www.portofeliz.sp.gov.br, juntamente com os editais contendo 
eventuais retificações dos resultados ou classificações relativas a cada, e o GABARITO RETIFICADO, se for o caso. 
 
11.8. A análise da deliberação de cada recurso será disponibilizada ao recorrente impetrante na área de RECURSOS do Painel 
do Candidato no site www.publiconsult.com.br. O relatório analítico dos recursos de cada fase, contendo as razões das 
deliberações da Banca Examinadora, será anexado ao Relatório Final do Concurso Público encaminhado à Prefeitura 
Municipal de PORTO FELIZ.  
 

12. DA CONVOCAÇÃO E COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS PARA PROVIMENTO DO CARGO 

12.1. Os candidatos classificados serão convocados a critério da Administração, conforme o número de vagas existentes, 
seguindo rigorosamente a ordem de classificação, respeitando-se o limite das vagas destinadas aos candidatos com 
deficiência, afrodescendentes ou indígenas, na forma do item 3 e 4 deste edital. 
 
12.2. A convocação poderá ocorrer através de notificação pessoal por telefone, e-mail, correspondência com aviso de 
recebimento, ou, caso não se localize o candidato através dos meios precedentes, por meio de edital publicado no órgão de 
imprensa oficial do Município de Porto Feliz, sendo obrigação do candidato classificado manter atualizados seus dados 
cadastrais junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Porto Feliz durante a validade do 
concurso público, não lhe cabendo qualquer reclamação caso não seja possível ao órgão competente convocá-lo por falta da 
referida atualização. 

 
12.3. O candidato convocado será empossado apenas se atender às seguintes exigências, a serem comprovadas por ocasião 
da nomeação: 
a) ser brasileiro nato ou naturalizado; ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal e demais 
disposições legais, no caso de estrangeiro ou cidadão português a quem tenha sido deferida a igualdade nas condições 
previstas pelo Decreto Federal nº 70.436/72; 
b) ter idade mínima de 18 anos completos; atender as condições de escolaridade e demais requisitos prescritos para o cargo, 
determinados no item 1.1 deste edital; 

http://www.publiconsult.com.br/
http://www.portofeliz.sp.gov.br/
http://www.publiconsult.com.br/
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c) gozar de saúde física e mental compatíveis com as atividades a serem desempenhadas no exercício do cargo, comprovada 
em prévia inspeção médica oficial; 
d) estar quite com o Serviço Militar se for do sexo masculino; 
e) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 
f) estar com o CPF regularizado junto à Receita Federal; 
g) estar no gozo dos direitos civis e políticos; 
h) não registrar antecedentes criminais em que tenha sido condenado por crime doloso nem estar cumprindo pena em 
liberdade;  
i) Não ter sido condenado por crime contra o patrimônio ou a Administração Pública, nem ter sido demitido por ato de 
improbidade “a bem do serviço público” mediante decisão transitada em julgado em qualquer esfera governamental; 
j) Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite acumulação de cargos, 
empregos e funções, ressalvados os casos contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. XVI, do art. 37, da Constituição Federal, 
inclusive no que concerne à compatibilidade de horários; 
k) não ser aposentado por invalidez, não estar em idade de aposentadoria compulsória (75 anos ou mais) ou receber 
proventos de aposentadoria decorrentes dos artigos 40, 42 e 142, ressalvados os casos que permitam a acumulação dos 
proventos com a remuneração de cargos, empregos, funções, cargos eletivos e cargos em comissão declarados em lei de livre 
nomeação e exoneração, na forma da Constituição Federal. 
 
12.4. A comprovação dos referidos requisitos é essencial para o provimento, devendo o candidato convocado se apresentar 
munido dos documentos originais e respectivas cópias exigidas no ato da convocação, bem como outros que forem 
eventualmente exigidos pelo Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de PORTO FELIZ. Não serão 
aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem a apresentação apenas das suas fotocópias, mesmo autenticadas. 
 
12.5. A inexatidão das informações ou irregularidade nos documentos apresentados por ocasião da contratação, mesmo que 
constatadas posteriormente, acarretarão processo administrativo visando à nulidade da contratação, sem prejuízo de outras 
medidas de ordem administrativa, civil e criminal contra o candidato que promover a fraude documental. 
 
12.6. Somente será investido no cargo o candidato que for julgado apto física e mentalmente para o seu exercício, após 
submeter-se inspeção médica oficial, de caráter eliminatório, a serem realizados por ocasião da nomeação por médico 
designado pela Administração. 
 
12.6.1. O candidato convocado para inspeção médica oficial, antes da posse e em prazo a ser estabelecido pela Prefeitura 
Municipal de Porto Feliz, deverá apresentar, as suas expensas, os exames laboratoriais e de imagem, conforme disposto no 
ANEXO V – EXAME MÉDICO ADMISSIONAL, os quais deverão vir acompanhados de seus respectivos laudos, sob pena de 
eliminação do concurso. 
 
12.6.2. A critério do médico examinador, o candidato deverá, às suas expensas e dentro do prazo estabelecido, apresentar 
quaisquer outros exames médicos e/ou clínicos complementares, não mencionados neste edital, e que se torne necessário 
para firmar um diagnóstico, visando dirimir eventuais dúvidas, podendo, ainda, a critério da administração, ser convocado 
para novo exame clínico. 
 
12.6.3. Todos os exames e laudos previstos no ANEXO V – EXAME MÉDICO ADMISSIONAL deverão ter a data de emissão de 
até 03 (três) meses anteriores à data estabelecida para avaliação médica. 
 
12.6.4. A não apresentação dos exames mencionados no ANEXO V – EXAME MÉDICO ADMISSIONAL caracterizará 
desistência do candidato, e consequentemente sua eliminação do concurso. 
 
12.6.5. Somente serão aceitos os exames originais e, em nenhuma hipótese serão devolvidos os exames médicos/ laudos 
entregues pelos candidatos. 
 
12.7. O candidato formalmente convocado que não se apresentar no prazo determinado, ou que deixar de fornecer qualquer 
um dos documentos comprobatórios, perderá o direito à vaga, prosseguindo-se à nomeação dos demais candidatos 
aprovados, observada a ordem classificatória. 
 
12.8. A falta de comprovação, a inexatidão das informações ou irregularidade nos documentos apresentados por ocasião da 
posse, mesmo que constatadas após a nomeação, acarretarão processo administrativo visando à nulidade do provimento da 
vaga, sem prejuízo de outras medidas de ordem administrativa, civil e criminal contra o candidato que promover a fraude 
documental. 
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13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

13.1. A inscrição do candidato implica na aceitação de todas as disposições estabelecidas neste edital e da legislação vigente, 
não podendo alegar desconhecimento de qualquer natureza. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 
publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a este concurso público. 
 
13.2. Qualquer regra prevista neste Edital poderá ser alterada antes da realização das provas, mediante a divulgação de 
EDITAL DE RETIFICAÇÃO e respectiva consolidação, nos sites www.publiconsult.com.br e www.portofeliz.sp.gov.br.  
 
13.3. Além da divulgação através dos meios especificados no item 13.2, serão publicados no Jornal Oficial do Município de 
Porto Feliz (https://www.gazetasp.com.br/). 
a) O Edital de Abertura de Inscrições resumido; 
b) Eventuais retificações no Edital de Abertura de Inscrições que impliquem em alteração nas condições de inscrição, 
preparação, aplicação ou participação nas provas por parte dos candidatos, as quais serão divulgadas através de Edital de 
Retificação; 
c) Os editais resumidos de convocação dos candidatos para as diversas fases do concurso público; 
d) Os editais de classificação, ao final de cada fase; 
e) O Edital de Classificação Final; 
f) A homologação do concurso público por parte da autoridade competente. 
 
13.4. A execução dos serviços técnicos referentes a este concurso público, incluindo a elaboração das provas, sua aplicação e 
correção, bem como a classificação dos candidatos aprovados, ficará sob responsabilidade da empresa Publiconsult ACP EPP, 
devidamente contratada para tal fim. 
 
13.5. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão Fiscalizadora do Concurso público, ad referendum do Prefeito do 
Município de PORTO FELIZ.  
 
13.6. Compete ao Prefeito Municipal a homologação do concurso público, que será publicada no Jornal Oficial do Município 
de Porto Feliz (https://www.gazetasp.com.br/). 

 
13.7. A versão integral do presente do EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES estará disponível para consulta no site 
www.publiconsult.com.br e www.portofeliz.sp.gov.br, sendo ainda publicado de forma resumida no Jornal Oficial do 
Município de Porto Feliz (https://www.gazetasp.com.br/). 
 
 

PORTO FELIZ, 21 de SETEMBRO de 2023. 
 

ANTONIO CASSIO HABICE PRADO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES FUNCIONAIS 

 

CARGO ATRIBUIÇÕES 

Auxiliar de Mecânico  

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Auxiliar nas tarefas de manutenção dos diversos tipos de máquinas e veículos. 
Auxiliar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 

✓ Auxiliar na manutenção de máquinas, motores e equipamentos industriais; 
✓ Realizar transporte de equipamentos e ferramentas necessários ao trabalho; 
✓ Realizar a limpeza, conservação e guarda das peças e de ferramentas e equipamentos 

utilizados; 
✓ Auxiliar o mecânico nas tarefas de montagem e desmontagem de máquinas e motores em 

geral; 
✓ Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente 

organizacional. 

Auxiliar Operacional  

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar atividades operacionais de natureza simples nas diversas áreas de 
atuação do serviço público. Realizar serviços relativos às atividades de limpeza, organização, 
alimentação, conservação, zeladoria, jardinagem, vigilância, portaria, recepção, transporte, escritório 
e gerais em edificações, instalações, laboratórios, máquinas, veículos, equipamentos, pátios e áreas 
internas e externas do patrimônio público. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 

✓ Auxiliar no embarque e desembarque de cargas; 
✓ Realizar pequenos serviços de reparos e manutenção preventiva; 
✓ Zelar pela segurança de pessoas e do patrimônio; 
✓ Atuar na conservação e guarda de equipamentos e demais materiais utilizados; 
✓ Fazer a conferência de equipamentos, materiais e acessórios; 
✓ Auxiliar na elaboração de relatórios e outros documentos; 
✓ Transportar pessoas, cargas, documentos e objetos. 

Carpinteiro  

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Construir, fabricar, montar e reparar estruturas, objetos de madeira e 
assemelhados. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 

✓ Estudar o trabalho a ser executado, consultando plantas, esboços, modelos ou 
especificações para estabelecer a sequência das operações; 

✓ Selecionar os materiais necessários, escolhendo-os adequadamente, para assegurar a 
qualidade do trabalho; 

✓ Traçar os contornos da peça segundo o modelo desejado, possibilitando o corte da mesma; 
✓ Preparar e assentar assoalhos e madeiramento para paredes, tetos e telhados; 
✓ Fazer e montar peças ou conjuntos de peças de madeira e assemelhados, utilizando 

materiais, ferramentas e equipamentos apropriados, tais como: plaina, serrote, formão, 
furadeira, serras e outros instrumentos; 

✓ Montar as peças, encaixando-as e fixando-as com cola, pregos, parafusos, formando objeto 
desejado; 

✓ Fazer reparos em diversos objetos de madeira ou que tenham componentes de madeira, 
substituindo total ou parcialmente as partes desgastadas; 

✓ Colocar fechaduras e outras peças em acessórios ou elementos de madeira, fixando-os; 
✓ Montar formas para concretagem, peças empregadas em obras de carpintaria, forros, 

palanques e engradamentos; 
✓ Afiar ferramentas de corte, utilizando rebolo, lima, assentador ou pedra de afiar; 
✓ Operar máquinas de carpintaria, como serra-fita, tupia, desempenadeira, serra circular, 
✓  torno, desengrossadeira, furadeira, aparadeira e outros, regulando e posicionando a 

madeira, acionando os dispositivos e controlando a execução dentro das medidas e formas 
desejadas; 

✓ Fazer pedidos de suprimento de material para seu uso; 
✓ Zelar e responsabilizar-se pela limpeza, conservação, manutenção e funcionamento das 

máquinas e equipamentos de seu uso 

Desenhista  

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: executar desenhos técnicos e ou artísticos e gráficos em geral. Auxiliam 
arquitetos e engenheiro no desenvolvimento de projetos de construção civil e arquitetura, auxiliam a 
engenharia na coordenação de projetos, projetam obras de pequeno porte, coletando dados, 
elaborando ante projetos, detalham projetos de grande porte. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 

✓ Desenhar tabelas, diagramas, quadros estatísticos, gráficos, mapas, plantas, projetos e 
outros, utilizando compasso, normógrafo, esquadro, réguas e demais instrumentos de 



 

Prefeitura do Município de 
 PORTO FELIZ  

Concurso Público Nº 002/2023 
EDITAL de ABERTURA de INSCRIÇÕES  

 

 20 

desenhos baseando-se em rascunhos ou orientações fornecidas pelo setor; 
✓ Reduzir ou ampliar desenhos, elaborando ou guiando-se por croquis, esboços ou efetuar 

desenho em perspectiva e sob vários ângulos, observando medidas, características e outras 
anotações técnicas; 

✓ Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas 
de informática; 

✓ Elaborar desenhos dos projetos, definindo suas características e determinando os estágios 
de execução e outros elementos técnicos; 

✓ Proceder levantamentos e medições de edificações, ambientes e locações de tudo que se 
fizer necessário, afeto ao trabalho, para posterior execução dos desenhos; 

✓ Elaborar as minutas dos memoriais descritivos, baseando-se em plantas e mapas 
desenhados, identificando divisas e confrontações das áreas representadas 

✓ Elaborar e interpretar esboços de plantas topográficas e outros, conforme normas técnicas, 
utilizando instrumentos de desenho, aplicando e/ou baseando-se em cálculos, dados 
compilados, registros, etc. para demonstrar as características técnicas e funcionais da obra; 

✓ Desenvolver estudos e ante projetos gráficos; 
✓ Desenhar, pintar e/ou montar (pastup) cartazes informativos, folhetos, folder, material 

promocional, dispondo adequadamente os letreiros e ilustrações, para conseguir os efeitos 
visuais de acordo com o objeto fixado; 

✓ Copiar desenhos já estruturados, segundo a forma, dimensões e demais especificações dos 
originais; 

✓ Auxiliar na arte finalização dos lay-outs, escolhendo ou criando as ilustrações e desenhando 
letras; 

✓ Acompanhar, quando for o caso, a impressão final do trabalho para garantia de sua 
qualidade; 

✓ Colaborar na confecção de maquetes; 
✓ Realizar levantamentos topográficos "in loco" 
✓ Elaborar relatórios, indicando os trabalhos realizados; 
✓ Responsabilizar pela guarda e conservação do seu material de trabalho; 
✓ Executar outras tarefas correlatas. 

Eletricista  

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar tarefas inerentes aos serviços de manutenção elétrica dos prédios e 
logradouros públicos municipais. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 

✓ Estudar o trabalho a ser realizado, consultando plantas, esquemas, especificações e outras 
informações, para estabelecer o roteiro das tarefas e a escolha do material necessário; 

✓ Colocar e fixar quadros de distribuição, caixas de fusíveis e disjuntores, tomadas e 
interruptores, utilizando ferramentas para estruturar a parte geral da instalação elétrica; 

✓ Fazer a instalação, reparo ou substituição de lâmpadas, tomadas, fios, painéis e 
interruptores; 

✓ Fazer regulagens necessárias, utilizando voltímetro, amperímetro, extratores, adaptadores, 
solda e outros recursos; 

✓ Executar o corte, a dobra e a instalação de eletrodutos puxadores e a instalação dos cabos 
elétricos, utilizando puxadores de aço, grampos e dispositivos de fixação, para dar 
prosseguimento à montagem; 

✓ Ligar os fios à fonte fornecedora de energia, utilizando alicates, chaves apropriadas, 
conectores e material isolante, para completar a tarefa de instalação; 

✓ Substituir ou reparar refletores e antenas; 
✓ Reparar a rede elétrica interna, consertando ou substituindo peças ou conjuntos; 
✓ Testar a instalação, fazendo-a funcionar para comprovar a exatidão do trabalho executado; 
✓ Executar trabalhos em rede telefônica; 
✓ Executar atividades de implantação de tubulações, cabeações e ligações para novos 

semáforos; 
✓ Executar atividades de implantação de tubulações, cabeações para ligações de 

controladores de velocidade (pardais); 
✓ Efetuar a manutenção de semáforos mecânicos; 
✓ Efetuar vistoria e troca de lâmpadas de semáforos; 
✓ Efetuar vistoria e manutenção de cancelas de passagens de nível; 
✓ Executar outras tarefas correlatas. 

Encanador  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar tarefas inerentes à instalação e manutenção de sistemas hidráulicos. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 

✓ Instalar e/ou reparar redes de esgotos nos próprios públicos, utilizando tubos galvanizado 
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ou plásticos; 
✓ Montar, instalar e/ou reparar peças hidráulicas diversas, tais como: válvulas de bombas 

d`água, união, registros, caixa d`água e sanitários, utilizando-se de ferramentas apropriadas; 
✓ Efetuar a colocação de encanamentos em instalações sanitárias e outros, analisando 

desenhos, esquemas, especificações e outras informações; 
✓ Inspecionar instalações hidráulicas, verificando tubos, junções, válvulas, torneiras e outros, 

para efetuar reparos, nos casos em que se observar defeitos e problemas; 
✓ Realizar reparos nas instalações hidráulicas, consertando defeitos, trocando peças avariadas 

e renovando peças antigas, para permitir funcionamento e uso adequados das instalações; 
✓ Efetuar quando necessários desentupimentos, limpeza de caixas d`água e limpeza de caixas 

de gorduras; 
✓ Testar os trabalhos realizados, instalações, consertos, troca de peças e outros, para 

assegurar-se da exatidão dos mesmos; 
✓ Auxiliar na cavação de valetas, para passagem de condutores, utilizando pá, picareta e 

outras ferramentas; 
✓ Instalar ou reparar calhas e condutores de águas pluviais; 
✓ Executar outras tarefas correlatas. 

Lavador/Lubrificador  

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Limpam e guardam veículos, lavam vidros e outros utensílios. Realizam a lubrificação de 
peças, utilizando de óleos, graxas e outros produtos. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 

✓ Secar área externa e interna do veículo; 
✓ Avisar sobre objetos esquecidos no veículo; 
✓ Encerar veículos; 
✓ Lavar rodas, caixa e para-lamas; 
✓ Lavar para-brisas; 
✓ Lavar/limpar bancos; 
✓ Aspirar resíduos e água; 
✓ Aplicar pretinho nos pneus e frisos de portas; 
✓ Requisitar material, equipamentos e utensílios; 
✓ Polir veículos; 
✓ Lavar motores; 
✓ Avisar sobre possíveis avarias nos veículos 

✓ Executar outras tarefas correlatas 

Mecânico de 
Máquina 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Elaboram projetos de sistemas eletromecânicos; montam e instalam 
máquinas e equipamentos; planejam e realizam manutenção; desenvolvem processos de fabricação e 
montagem; elaboram documentação; realizam compras e vendas técnicas e cumprem normas e 
procedimentos de segurança no trabalho e preservação ambiental. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 

✓ Inspecionar veículos e aparelhos eletromecânicos em geral, diretamente ou utilizando 
aparelhos específicos, a fim de detectar as causas da anormalidade de funcionamento; 

✓ Desmontar, limpar, reparar, ajustar e montar carburadores, peças de transmissão, 
diferencial e outras que requeiram exame, seguindo técnicas apropriadas e utilizando 
ferramental necessário; 

✓ Revisar motores e peças diversas, utilizando ferramentas manuais, instrumentos de medição 
e controle, e outros equipamentos necessários para aferir-lhes as condições de 
funcionamento; 

✓ Regular, reparar e, quando necessário, substituir peças do sistema de freios, ignição, 
alimentação de combustível, transmissão, direção, suspensão e outras, utilizando 
ferramentas e instrumentos apropriados, para recondicionar o equipamento e assegurar 
seu funcionamento regular; 

✓ Montar motores e demais componentes do equipamento, guiando-se por esquemas, 
desenhos e especificações pertinentes, para possibilitar sua utilização; 

✓ Fazer reparos simples no sistema elétrico de veículos; 
✓ Desempenhar as tarefas de montagem, reparo e revisão de motores e peças de automóveis 

e caminhões; 
✓ Desmontar, limpar, reparar e ajustar amortecedores, direção, câmbio, diferencial, 

embreagem, carburadores, cubos de rodas, mangas de eixo, transmissões, buchas, pistões e 
outros; 

✓ Limpar velas, desmontar, montar, calibrar, testar e esmerilhar válvulas; 
✓ Substituir, lubrificar e reparar peças de veículos; 
✓ Trocar motores e montar chassis; 
✓ Realizar, prestando orientações quando solicitado, a manutenção corretiva, de maior 

complexidade, de veículos diesel e veículos leves; 
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✓ Avaliar as necessidades de material, ferramentas e equipamentos adequados ao uso de seu 
trabalho; 

✓ Acompanhar a execução dos trabalhos, observando as operações e examinar as partes 
executadas; 

✓ Propor medidas que visem melhorar a qualidade do trabalho e agilizar as operações; 
✓ Observar as normas de segurança pessoal e da oficina; 
✓ Guardar e conservar o equipamento e as ferramentas utilizadas; 
✓ Zelar pela limpeza e arrumação da oficina; 
✓ Utilizar os equipamentos de proteção individual, pertinentes ao exercício de suas 

atribuições; 
✓ Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, outros) 

relativas ao exercício do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados 
disponíveis para esse fim; 

✓ Elaborar diagnóstico para determinar o problema existente nos motores, máquinas e 
equipamentos, bem como, quais as peças necessárias para a tarefa; 

✓ Efetuar a desmontagem de motor e demais componentes e a montagem através de 
desenhos ou especificação do veículo, recomendando a sua substituição caso não haja 
condição de reparo. Realizar serviços de manutenção preventiva e corretiva em motores, 
máquinas e equipamentos e nos seus componentes diversos, reparando e ajustando; 

✓ Efetuar a checagem dos veículos para avaliação do trabalho executado; 
✓ Executar outras tarefas correlatas. 

Merendeira  

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Organizam e supervisionam serviços de cozinha e outros locais de refeições, planejando 
cardápios e elaborando o pré-preparo, o preparo e a finalização de alimentos, observando métodos de cocção e 
padrões de qualidade dos alimentos. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 

✓ Efetuar o controle dos gêneros alimentícios necessários ao preparo e fornecimento da 
alimentação, recebendo-os e armazenando-os de forma adequada, segundo as instruções 
previamente definidas; 

✓ Selecionar os ingredientes necessários ao preparo das refeições, de conformidade com o 
cardápio oferecido; 

✓ Preparar refeições, selecionando, lavando, cortando, temperando e cozinhando os 
alimentos, de acordo com a orientação recebida; 

✓ Verificar o estado de conservação dos alimentos, separando os que não estejam em 
condições adequadas de utilização, a fim de assegurar a qualidade das refeições preparadas; 

✓ Efetuar a distribuição da merenda escolar, servir lanches e refeições; 
✓ Operar os diversos tipos de fogões, aparelhos e demais equipamentos de cozinha, zelando 

pela sua manutenção; 
✓ Efetuar a limpeza e manter em condições de higiene o local de preparo de refeição, bem 

como o local destinado a seu consumo; 
✓ Comunicar ao superior imediato quaisquer anormalidades com equipamentos, utensílios e 

instalações; 
✓ Manter a higiene e o asseio corporal, comparecendo ao serviço completamente 

uniformizado e de acordo com as normas estabelecidas; 
✓ Colocar os restos de comida e lixo da cozinha em recipientes adequados, de forma a evitar a 

proliferação de insetos; 
✓ Lavar os guardanapos, panos de pratos e demais panos utilizados na cozinha, mantendo-os 

em perfeitas condições de asseio; 
✓ Preparar a merenda de acordo com o cardápio elaborado pelos nutricionistas; 
✓ Receber e/ou auxiliar no recebimento dos alimentos, observando data de validade e 

qualidade, armazenando de forma adequada, zelando pela sua conservação, garantindo 
estocagem racional, ordenada e evitando perdas; 

✓ Zelar pela organização da cozinha e depósito, pelo controle de qualidade dos alimentos 
desde o recebimento, acondicionamento, controle na estocagem, preparo e distribuição; 

✓ Servir as refeições e lanches aos comensais, colocando em recipientes apropriados, 
observando os horários ou programação estipulados; 

✓ Recolher louças, marmitas, talheres e utensílios empregados na distribuição das refeições, 
providenciando sua lavagem e guarda, para deixá-los em condições de uso; 

✓ Preparar e servir café, chá, sucos e lanches, quando necessário; 
✓ Fazer o pré-preparo, o preparo das refeições, apresentação, acondicionamento e 

distribuição das refeições dentro da higiene adequadas, minimizando perdas; 
✓ Receber a merenda a ser distribuída observando a data de validade e qualidade dos gêneros 

alimentícios, bem como a adequação do local reservado à estocagem, visando a perfeita 



 

Prefeitura do Município de 
 PORTO FELIZ  

Concurso Público Nº 002/2023 
EDITAL de ABERTURA de INSCRIÇÕES  

 

 23 

qualidade da merenda; 
✓ Solicitar a reposição dos gêneros alimentícios, verificando periodicamente a posição de 

estoques e prevendo futuras necessidades para suprir a demanda; 
✓ Zelar pela limpeza e higienização da cozinha para assegurar a conservação e o bom aspecto 

da mesma; 
✓ Providenciar a lavagem e guarda dos utensílios (equipamentos) para assegurar sua posterior 

utilização; 
✓ Fornecer dados e informações sobre a alimentação consumida na unidade para a 

elaboração de relatórios; 
✓ Executar outras tarefas correlatas. 

Mestre de Obras 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Supervisionar, coordenar e orientar trabalhos rotineiros de construção de 
obras em geral. Controlam padrões produtivos das obras tais como: inspeção da qualidade dos 
materiais e insumos utilizados, orientação sobre especificação, fluxo e movimentação dos materiais e 
sobre medidas de segurança dos locais e equipamentos das obras. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 

✓ Analisar e discutir com o superior detalhes e instruções técnicas do projeto de construção, 
solicitando informações detalhadas sobre cronograma de execução, locação de pessoal, 
utilização de materiais, instrumentos e instalação do canteiro de obras ou de outros meios 
necessários para o direcionamento de suas atribuições; 

✓ Interpretar plantas, gráficos e escalas constantes do projeto, para orientar a equipe quanto 
à execução dos trabalhos; 

✓ Coordenar e distribuir funções, compondo equipes, definindo locais físicos, conforme o 
projeto; 

✓ Fazer observar as rotinas de prazos estabelecidos e propor as alterações convenientes ou a 
aplicação de novos processos de trabalho para a solução de problemas de aperfeiçoamento 
ou de produtividade; 

✓ Controlar o estoque de materiais, equipamentos e instrumentos necessários à realização do 
trabalho, verificando a qualidade, a quantidade e as condições de armazenagem; 

✓ Acompanhar a realização do trabalho, solucionando problemas, redistribuindo tarefas, 
remanejando pessoal, controlando qualidade e quantidade trabalho realizado com o fim de 
possibilitar o cumprimento do cronograma e das especificações técnicas do projeto; 

✓ Verificar, controlar e efetuar reparos em obras, substituindo e/ou reparando peças ou 
adotando providências necessárias; 

✓ Exercer a fiscalização constante sobre a higiene, limpeza e ordem nos locais de trabalho, 
bem como sobre a conservação do material e das máquinas e observâncias de medidas de 
segurança contra acidentes; 

✓ Aplicar medidas recomendadas ou necessárias nos trabalhos a seu cargo, sob requisição, 
recebimento, verificação, distribuição e emprego de materiais; 

✓ Providenciar orçamentos e croquis; 
✓ Responsabilizar-se pelos materiais, máquinas e equipamento utilizados no exercício do 

cargo; 
✓ Propor programas de treinamento de pessoal; 
✓ Exercer fiscalização sobre a disciplina e frequência de pessoal; 
✓ Executar outras tarefas correlatas.  

Operador de 
Máquina 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Conduz máquinas de grande porte da construção civil e terraplanagem, 
(patrol, carregadeira, rolo, retro, poclain) conduzindo-as e operando seus comandos para escavar, 
nivelar, aplainar e compactar terra e materiais similares, auxiliando na execução de obras públicas. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 

✓ Operar máquinas providas de pá mecânica ou caçamba, acionando os comandos necessários 
para escavar e mover terras, pedras, areia, cascalho e materiais similares; 

✓ Operar máquinas de abrir canais de drenagem, acionando os comandos necessários; 
✓ Opera máquinas providas de lâminas para nivelar solos, acionando os comandos para 

executar obras na construção civil, estradas e pistas; 
✓ Operar máquinas providas de rolos compressores, acionando comandos para compactar e 

aplainar os materiais utilizados nas construções nas estradas; 
✓ Operar máquinas para estender camadas de asfalto ou de betume; 
✓ Informar defeitos ou reparos a serem feitos na máquina, preenchendo ficha específica no 

almoxarifado para ser entregue ao chefe da manutenção; 
✓ Executar a limpeza de bueiros, fossas, esterqueiras e outros;  
✓ Fazer a recuperação, conservação e readequação de estradas; 
✓ Retirar entulhos e terra, zelando pela limpeza e conservação da cidade; 
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✓ Colaborar na limpeza e organização do local de trabalho; 
✓ Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato 

em área Rural e Urbana. 
✓ Zelar pela conservação das máquinas lubrificando-as e completando os níveis de óleo, água 

e combustível; 
✓ Acompanhar e solicitar pequenos reparos na máquina, lubrificando órgãos móveis, 

ajustando peças e consertando ou substituindo partes defeituosas, para conserva-la em 
bom estado de funcionamento; 

✓ Dirige máquinas pesadas, tomando o máximo cuidado com o veículo e com os 
companheiros de trabalho e público em geral, manejando o painel de controle de forma 
correta assegurando o perfeito funcionamento do equipamento; 

✓ Desenvolve o trabalho seguindo um plano pré-estabelecido;  
✓ Fiscaliza periodicamente o estado do equipamento, pneumático se for o caso, ou acessórios, 

recorrendo à área de mecânica para reparos e manutenção, tão logo surja algum problema 
ou indício de que surja algum problema de funcionamento;  

✓ Providencia a limpeza periódica do veículo; 
✓ Executa outras tarefas correlatas. 

Pedreiro  

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar trabalhos em alvenaria, concreto e outros materiais, instruindo-se 
por projetos, plantas, cortes etc., utilizando procedimentos pertinentes ao ofício, para utilização na 
construção civil. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 

✓ Preparar argamassa, misturando cimento, areia e água, dosando as quantidades, de forma 
adequada, para o assentamento de alvenaria, tijolos, ladrilhos e materiais similares; 

✓ Construir alicerces, empregando pedras ou cimento, para fornecer a base de paredes, muros 
e construções similares; 

✓ Assentar tijolos, ladrilhos, azulejos, pedras e outros materiais, unindo-os com argamassa, de 
acordo com orientações recebidas para levantar paredes, pilares e outras partes da 
construção; 

✓ Revestir pisos, paredes e tetos, aplicando camadas de cimento ou assentamento ladrilhos, 
azulejos e similares, de acordo com instruções recebidas; 

✓ Aplicar camadas de gesso sobre as partes interiores e tetos de edificações; 
✓ Estudar as plantas, projetos ou outro documento técnico para selecionar o material e 

estabelecer as operações a executar; 
✓ Executar o serviço de construção ou manutenção de alvenaria, concreto e outros materiais, 

mediante plantas ou outras especificações, construindo alicerces, assentando tijolos, 
pedras, lajotas, cerâmicas e outros, efetuando manutenção corretiva ou preventiva de 
pedras, calçadas, muro ou outro tipo de edificação; 

✓ Construir base de concreto ou outro material, baseando - se nas especificações para 
possibilitar as instalações elétricas e hidráulicas; 

✓ Dosar e misturar cimento, areia, pedra e água para obter a argamassa, se necessário.  
✓ Executar revestimentos impermeáveis em reservatórios, canalização de água, pisos, 

paredes, lajes etc;  
✓ Efetuar o assentamento de batentes, portas, janelas, utilizando instrumentos pertinentes ao 

ofício, de acordo com as especificações de projeto e ordens de serviço;  
✓ Executar serviços de assentamento de azulejos, cerâmicas, aparelhos sanitários e outros de 

caráter de acabamento; 
✓  Executar serviços de colocação de telhas e acabamento externo da obra; 
✓ Controlar o nível do prumo das obras em geral; 
✓ Executar outras tarefas correlatas. 

Soldador  

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar serviços de soldagem em geral; unem e cortam peças de ligas 
metálicas usando processos de soldagem. Preparam equipamentos, acessórios consumíveis de 
soldagem e corte de peças a serem soldadas. Aplicam estrias normas de segurança, organização do 
local de trabalho e meio ambiente. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 

✓ Executar diferentes tipos de solda em chapas, peças de máquina, lâminas de escarificador, 
peças de veículos, chassis, carcaças de motores, radiadores, rodas motrizes, esteiras, pinos, 
molas, etc.; 

✓ Executar soldas comuns elétricas e a oxigênio, inclusive soldas com prata alumínio, etc.; 
✓ Manejar maçaricos e outros instrumentos de soldagem; 
✓ Preparar as superfícies a serem soldadas; 
✓ Cortar metais por meio de chama de aparelhos de solda; 
✓ Executar serviços de solda em ferro, aço, ferro fundido e outros metais; 
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✓ Fazer solda elétrica em caldeiras e tanques metálicos; 
✓ Encher, por meio de solda elétrica, pontas de eixo, pinos, engrenagens, mancais, etc.; 
✓ Zelar pela conservação do equipamento e pela limpeza dos locais de trabalho; 
✓ Examinar as peças a serem soldadas, consultando desenhos, especificações ou outras 

instruções para organizar o roteiro do trabalho; 
✓ Executar a solda, aproximando o eletrodo da peça até formar um arco elétrico deslocando -

o convenientemente ao longo da linha de junção, para constituir o cordão de soldagem;  
✓ Retirar das partes soldadas o excesso de solda através de esmeril, a fim de dar acabamento 

final ao trabalho; 
✓ Executar outras tarefas correlatas. 
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
➔ DISCIPLINAS DE APLICAÇÃO GERAL: 
 

→ CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES (PARA TODOS OS CARGOS): 
Questões de conhecimentos gerais relacionadas à Política, Economia, Sociedade, Saúde e Nutrição, Ciências e Tecnologia, 
Meio Ambiente, Educação, Cultura, Esporte, Religião, História (Brasil e Mundo), Geografia (Brasil e Mundo) e eventos 
contemporâneos divulgados na mídia local, nacional e internacional. 
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL 
Livros, Jornais e Revistas: 
Almanaque Abril – 2013. Carta Capital. Época. Estadão. Exame. Folha de São Paulo. O Globo. Isto É. Veja. Outros jornais e 
revistas de notícias e atualidades. 
Websites e Portais: 
Agência Brasil (https://agenciabrasil.ebc.com.br/).  
Band (https://www.band.uol.com.br/) 
BOL (https://www.bol.uol.com.br/) 
El País - Brasil (https://brasil.elpais.com/) 
Carta Capital (https://www.cartacapital.com.br/) 
CNN Brasil (https://www.cnnbrasil.com.br/) 
Correio Brasiliense (https://www.correiobraziliense.com.br/)  
Época (https://epoca.globo.com/) 
Estadão (https://www.estadao.com.br/) 
Exame (https://exame.abril.com.br/), Folha (https://www.folha.uol.com.br/) 
Globo G1 (https://g1.globo.com/) 
Guia do Estudante Abril – Atualidades (https://guiadoestudante.abril.com.br/atualidades/) 
GZH (https://gauchazh.clicrbs.com.br/) 
IG (https://www.ig.com.br/#home) 
JP News (https://jovempan.com.br/) 
O Globo (https://oglobo.globo.com/) 
R7 - Notícias (https://noticias.r7.com/) 
Terra - Notícias (https://www.terra.com.br/noticias/) 
UOL - Notícias (https://noticias.uol.com.br/) 
Veja (https://veja.abril.com.br/) 
Yahoo - Notícias (https://br.noticias.yahoo.com/) 
Site da Prefeitura Municipal de PORTO FELIZ (www.portofeliz.sp.gov.br/ - Nossa Cidade)  
Outros websites e portais de notícias e atualidades 

 
 

→ LÍNGUA PORTUGUESA E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS (PARA OS CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL): 
Leitura e interpretação de textos literários e não literários – descrição, narração, dissertação, injunção etc. Gramática e 
Ortografia: Novo acordo ortográfico da Língua Portuguesa. Fonética: Encontros vocálicos – ditongo, tritongo, hiato. 
Encontros consonantais. Dígrafos. Classificação das palavras quanto ao número de sílabas - monossílabas, dissílabas, 
trissílabas, polissílabas. Divisão silábica. Sílaba tônica. Classificação das palavras quanto ao acento tônico - oxítonas, 
paroxítonas, proparoxítonas. Ortoepia. Prosódia. Ortografia. Acentuação Gráfica. Crase. Notações léxicas. Abreviatura, siglas 
e símbolos. Morfologia: Estrutura das palavras – raiz, radical, palavras primitivas e derivadas, palavras simples e compostas. 
Formação das palavras – derivação, composição, redução, hibridismos. Sufixos. Prefixos. Radicais. Classificação e flexão das 
palavras - substantivo, artigo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção, interjeição etc. 
Semântica: Significação das palavras – sinônimos e antônimos. Análise sintática - frase, oração e período. Termos Essenciais 
da Oração - sujeito, predicado. Termos integrantes e acessórios da oração - objeto direto, objeto indireto, complemento 
nominal, agente da passiva, adjunto adnominal, adjunto adverbial, aposto, vocativo etc. Classificação das orações: principal, 
coordenadas, subordinadas, reduzidas etc. Sinais de Pontuação: vírgula, ponto-e-vírgula, dois-pontos, ponto final, ponto de 
interrogação, ponto de exclamação, reticências, parênteses, travessão, aspas, colchetes, asterisco, parágrafo. Sintaxe de 
concordância – nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Sintaxe de colocação. Modos e tempos verbais, infinitivo, 
gerúndio e particípio. 
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL 
Livros, Compêndios e Publicações Institucionais: 
BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. 38ª ed. Nova Fronteira, 2015. 
CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. 56ª ed. Companhia Editora Nacional, 2007. 
HOUAISS, Antonio. Dicionário Houaiss de Sinônimos e Antônimos. 1ª ed. Publifolha, 2011. 
ROCHA LIMA. Gramática Normativa da Língua Portuguesa. 53ª ed. José Olympio, 2017. 

https://agenciabrasil.ebc.com.br/
https://www.band.uol.com.br/
https://www.bol.uol.com.br/
https://brasil.elpais.com/
https://www.cartacapital.com.br/
https://www.cnnbrasil.com.br/
https://www.correiobraziliense.com.br/
https://epoca.globo.com/
https://www.estadao.com.br/
https://exame.abril.com.br/
https://www.folha.uol.com.br/
https://g1.globo.com/
https://guiadoestudante.abril.com.br/atualidades/
https://gauchazh.clicrbs.com.br/
https://www.ig.com.br/#home
https://jovempan.com.br/
https://oglobo.globo.com/
https://noticias.r7.com/
https://www.terra.com.br/noticias/
https://noticias.uol.com.br/
https://veja.abril.com.br/
https://br.noticias.yahoo.com/
http://www.portofeliz.sp.gov.br/%20-%20Nossa%20Cidade
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SENADO FEDERAL. Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa. 2ª ed. SEP/CET, 2014 
(http://www2.senado.leg.br/bdsf/item/id/508145). 
Websites e Portais: 
Brasil Escola (https://brasilescola.uol.com.br/portugues). 
Conjugação (https://www.conjugacao.com.br/). 
Dicionário de Antônimos Online (https://www.antonimos.com.br/). 
Dicionário de Sinônimos Online  (https://www.sinonimos.com.br/). 
Gramaticando (http://www.blogdogramaticando.com/). 
Info Escola (https://www.infoescola.com/). 
Michaelis Dicionário Brasileiro da Língua Portuguesa (http://michaelis.uol.com.br). 
Portal da Língua Portuguesa (http://www.portaldalinguaportuguesa.org/main.html). 
Português - R7 (https://www.portugues.com.br/). 
Português - UOL (https://portugues.uol.com.br/). 
Sílabas.com.br (https://www.silabas.com.br/). 
Toda Matéria (https://www.todamateria.com.br/).  
 
- LÍNGUA PORTUGUESA E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS (PARA OS CARGOS DO NÍVEL MÉDIO): 
Leitura e interpretação de textos literários e não literários – descrição, narração, dissertação, injunção, etc. Gramática e 
Ortografia: Novo acordo ortográfico da Língua Portuguesa. Fonética: Encontros vocálicos – ditongo, tritongo, hiato. 
Encontros consonantais. Dígrafos. Classificação das palavras quanto ao número de sílabas - monossílabas, dissílabas, 
trissílabas, polissílabas. Divisão silábica. Sílaba tônica. Classificação das palavras quanto ao acento tônico - oxítonas, 
paroxítonas, proparoxítonas. Ortoepia. Prosódia. Ortografia. Acentuação Gráfica. Crase. Notações léxicas. Abreviatura, siglas 
e símbolos. Morfologia: Estrutura das palavras – raiz, radical, palavras primitivas e derivadas, palavras simples e compostas. 
Formação das palavras – derivação, composição, redução, hibridismos. Sufixos. Prefixos. Radicais. Classificação e flexão das 
palavras - substantivo, artigo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção, interjeição, etc. 
Semântica: Significação das palavras – sinônimos e antônimos. Análise sintática - frase, oração e período. Termos Essenciais 
da Oração - sujeito, predicado. Termos integrantes e acessórios da oração - objeto direto, objeto indireto, complemento 
nominal, agente da passiva, adjunto adnominal, adjunto adverbial, aposto, vocativo, etc. Classificação das orações: principal, 
coordenadas, subordinadas, reduzidas, etc. Sinais de Pontuação: vírgula, ponto-e-vírgula, dois-pontos, ponto final, ponto de 
interrogação, ponto de exclamação, reticências, parênteses, travessão, aspas, colchetes, asterisco, parágrafo. Sintaxe de 
concordância – nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Sintaxe de colocação. Modos e tempos verbais, infinitivo, 
gerúndio e particípio. 
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL 
Livros, Compêndios e Publicações Institucionais: 
BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. 38ª ed. Nova Fronteira, 2015. 
CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. 56ª ed. Companhia Editora Nacional, 2007. 
HOUAISS, Antonio. Dicionário Houaiss de Sinônimos e Antônimos. 1ª ed. Publifolha, 2011. 
ROCHA LIMA. Gramática Normativa da Língua Portuguesa. 53ª ed. José Olympio, 2017. 
SENADO FEDERAL. Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa. 2ª ed. SEP/CET, 2014 
(http://www2.senado.leg.br/bdsf/item/id/508145). 
Websites e Portais: 
Brasil Escola (https://brasilescola.uol.com.br/portugues). 
Conjugação (https://www.conjugacao.com.br/). 
Dicionário de Antônimos Online (https://www.antonimos.com.br/). 
Dicionário de Sinônimos Online  (https://www.sinonimos.com.br/). 
Gramaticando (http://www.blogdogramaticando.com/). 
Info Escola (https://www.infoescola.com/). 
Michaelis Dicionário Brasileiro da Língua Portuguesa (http://michaelis.uol.com.br). 
Portal da Língua Portuguesa (http://www.portaldalinguaportuguesa.org/main.html). 
Português - R7 (https://www.portugues.com.br/). 
Português - UOL (https://portugues.uol.com.br/). 
Sílabas.com.br (https://www.silabas.com.br/). 
Toda Matéria (https://www.todamateria.com.br/).  
 
→ MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO QUANTITATIVO (PARA OS CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL): 
Matemática Geral: Números inteiros: operações e propriedades. Números racionais, representação fracionária e decimal: 
operações e propriedades. Razão, proporção e progressões. Porcentagem. Regra de três simples e composta. Equação do 1.º 
grau. Média, mediana e moda. Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade. Relação entre 
grandezas: tabelas e gráficos. Coleta, organização e apresentação de dados. Análise combinatória: contagem, fatorial, 
permutações, arranjo, combinação. Probabilidade. Geometria plana: ponto, reta, posição relativa entre duas retas, distância 
entre ponto e reta; inequações do 1º grau; área de triângulos. Raciocínio lógico: Reconhecimento de sequências e padrões. 

http://www2.senado.leg.br/bdsf/item/id/508145
https://brasilescola.uol.com.br/portugues
https://www.conjugacao.com.br/
https://www.antonimos.com.br/
https://www.sinonimos.com.br/
http://www.blogdogramaticando.com/
https://www.infoescola.com/
http://michaelis.uol.com.br/
http://www.portaldalinguaportuguesa.org/main.html
https://www.portugues.com.br/
https://portugues.uol.com.br/
https://www.silabas.com.br/
https://www.todamateria.com.br/
http://www2.senado.leg.br/bdsf/item/id/508145
https://brasilescola.uol.com.br/portugues
https://www.conjugacao.com.br/
https://www.antonimos.com.br/
https://www.sinonimos.com.br/
http://www.blogdogramaticando.com/
https://www.infoescola.com/
http://michaelis.uol.com.br/
http://www.portaldalinguaportuguesa.org/main.html
https://www.portugues.com.br/
https://portugues.uol.com.br/
https://www.silabas.com.br/
https://www.todamateria.com.br/
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Compreensão de estruturas lógicas. Dedução. Conclusão. Princípios de contagem e probabilidade. Verificação da verdade dos 
argumentos. 
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL 
Livros, Compêndios e Publicações Institucionais: 
GIOVANNI, José Ruy; GIOVANNI JR, José Ruy. Matemática Completa. 1ª ed. FTD, 2001. 
GYURICSA, Gyorgy Laszlo. Lógica de Argumentação. 1ª ed. Yalis Editora, 2006. 
IEZZI, Gelson et al. Matemática - Volume Único - Ensino Médio. 1ª ed. Atual, 2011. 
MORGADO, Augusto C, CESAR, Benjamim. Raciocínio Lógico-Quantitativo. 4ª ed. Campus Elsevier, 2010. 
Websites e Portais: 
Brasil Escola – Matemática (https://brasilescola.uol.com.br/matematica) 
Info Escola – Matemática (https://www.infoescola.com/matematica/) 
Só Matemática (www.somatematica.com.br) 
Toda Matéria – Matemática (https://www.todamateria.com.br/matematica/).  
 
- MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO-QUANTITATIVO (PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO): 
Matemática Geral: Números inteiros: operações e propriedades. Números racionais, representação fracionária e decimal: 
operações e propriedades. Razão, proporção e progressões. Porcentagem. Regra de três simples e composta. Equação do 1.º 
grau. Média, mediana e moda. Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade. Relação entre 
grandezas: tabelas e gráficos. Coleta, organização e apresentação de dados. Análise combinatória: contagem, fatorial, 
permutações, arranjo, combinação. Probabilidade. Geometria plana: ponto, reta, posição relativa entre duas retas, distância 
entre ponto e reta; inequações do 1º grau; área de triângulos. Raciocínio lógico: Reconhecimento de sequências e padrões. 
Compreensão de estruturas lógicas. Dedução. Conclusão. Princípios de contagem e probabilidade. Verificação da verdade dos 
argumentos. 
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL 
Livros, Compêndios e Publicações Institucionais: 
GIOVANNI, José Ruy; GIOVANNI JR, José Ruy. Matemática Completa. 1ª ed. FTD, 2001. 
GYURICSA, Gyorgy Laszlo. Lógica de Argumentação. 1ª ed. Yalis Editora, 2006. 
IEZZI, Gelson et al. Matemática - Volume Único - Ensino Médio. 1ª ed. Atual, 2011. 
MORGADO, Augusto C, CESAR, Benjamim. Raciocínio Lógico-Quantitativo. 4ª ed. Campus Elsevier, 2010. 
Websites e Portais: 
Brasil Escola – Matemática (https://brasilescola.uol.com.br/matematica) 
Info Escola – Matemática (https://www.infoescola.com/matematica/) 
Matemática Muito fácil (http://www.matematicamuitofacil.com/) 
Matematiques  (www.matematiques.com.br) 
Só Matemática (www.somatematica.com.br) 
Toda Matéria – Matemática (https://www.todamateria.com.br/matematica/).  
 

➔ CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
AUXILIAR MECÂNICO  
Princípios básicos de administração pública e servidores públicos. Noções básicas de manutenção, preventiva e corretiva em 
motores, equipamentos mecânicos e máquina pesadas. Noções de utilização e limpeza de ferramentas. Uso de 
Equipamentos de Produção Individual, EPIs. Noções de primeiros socorros e procedimentos de Segurança. Outros 
conhecimentos específicos exigidos para desempenho do cargo. Atribuições funcionais do Auxiliar Mecânico no âmbito da 
Prefeitura Municipal Porto Feliz. 
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Leis e normas: 
ANEXO I deste Edital – Atribuições funcionais do Auxiliar de Mecânico. 
BRASIL. Constituição da República, art. 37-41 (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm)  
Livros, compêndios e publicações institucionais: 
PORTAL IDEA. Introdução à Mecânica Automotiva (Apostilas 1-5) (https://portalidea.com.br/material-estudos-
gratis.php?rstK=738&palavra=&gclid=Cj0KCQjwoeemBhCfARIsADR2QCt2FRpl_PN891BOW03KEQb1ahxrydLpz-74-
fweIXgMAjzPDxdB3pgaAmyNEALw_wcB)  
COSTA, PAULO G. A Bíblia do Carro. 2001. (https://portalidea.com.br/cursos/noes-bsicas-de-mecnica-automotiva-
apostila03.pdf)  
 
AUXILIAR OPERACIONAL   
Princípios básicos de administração pública e servidores públicos. Conhecimento em métodos e equipamentos de limpeza. 
Noções de utilização de máquinas de lavar e enceradeiras elétricas. Técnica e equipamentos de varrição e coleta de lixo e 
entulhos. Noções de abastecimentos de banheiros públicos com materiais de higiene. Coleta seletiva e destinação de lixo e 
materiais descartáveis. Uso de Equipamentos de Produção Individual, EPIs. Noções de primeiros socorros e procedimentos de 

https://brasilescola.uol.com.br/matematica
https://www.infoescola.com/matematica/
http://www.somatematica.com.br/
https://www.todamateria.com.br/matematica/
https://brasilescola.uol.com.br/matematica
https://www.infoescola.com/matematica/
http://www.matematicamuitofacil.com/
http://www.matematiques.com.br/
http://www.somatematica.com.br/
https://www.todamateria.com.br/matematica/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://portalidea.com.br/material-estudos-gratis.php?rstK=738&palavra=&gclid=Cj0KCQjwoeemBhCfARIsADR2QCt2FRpl_PN891BOW03KEQb1ahxrydLpz-74-fweIXgMAjzPDxdB3pgaAmyNEALw_wcB
https://portalidea.com.br/material-estudos-gratis.php?rstK=738&palavra=&gclid=Cj0KCQjwoeemBhCfARIsADR2QCt2FRpl_PN891BOW03KEQb1ahxrydLpz-74-fweIXgMAjzPDxdB3pgaAmyNEALw_wcB
https://portalidea.com.br/material-estudos-gratis.php?rstK=738&palavra=&gclid=Cj0KCQjwoeemBhCfARIsADR2QCt2FRpl_PN891BOW03KEQb1ahxrydLpz-74-fweIXgMAjzPDxdB3pgaAmyNEALw_wcB
https://portalidea.com.br/cursos/noes-bsicas-de-mecnica-automotiva-apostila03.pdf
https://portalidea.com.br/cursos/noes-bsicas-de-mecnica-automotiva-apostila03.pdf
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segurança. Outros conhecimentos específicos exigidos para desempenho do cargo. Atribuições funcionais do Auxiliar 
Operacional no âmbito da Prefeitura Municipal Porto Feliz. 
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Leis e normas: 
ANEXO I deste Edital – Atribuições funcionais do Auxiliar Operacional.   
BRASIL. Constituição da República, art. 37-41 (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm) 
BRASIL/MTE. NR 6 – Equipamentos de Proteção Individual (https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-
br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/seguranca-e-saude-no-trabalho/normas-
regulamentadoras/nr-06.pdf)   
BRASIL/MTE. NR 11 -  Transporte, movimentação, armazenagem e manuseio de materiais (https://www.gov.br/trabalho-e-
previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/seguranca-e-saude-no-trabalho/ctpp-
nrs/norma-regulamentadora-no-11-nr-11). 
Livros, compêndios e publicações institucionais: 
ANVISA, Limpeza e desinfecção de superfícies, 2012. 
(https://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/seguranca-dopaciente-em-servicos-de-
saude-limpeza-e-desinfeccao-de-superficies). 
FIOCRUZ. Manual de Primeiros Socorros do Ministério da Saúde, 2003 
(http://www.fiocruz.br/biosseguranca/Bis/manuais/biosseguranca/manualdeprimeirossocorros.pdf). 
PORTO FELIZ. Anexo I – Atribuições Funcionais do cargo de Auxiliar Operacional. 
SETOR RECICLAGEM. As cores da reciclagem (http://www.setorreciclagem.com.br/3rs/as-cores-da-reciclagem/). 
UNESP, Manual de Boas Práticas para o Serviço de Limpeza - Fernanda Maria de Brito Cunha e Outras, 2002 
(http://www.unesp.br/pgr/pdf/manual-limpeza.pdf). 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO. Manual de boas práticas de higiene e de cuidados com a saúde para centros de 
educação infantil, 2008  
(https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/Manual_Boas_Praticas_CEI_2008_1255096253.pdf 
 
CARPINTEIRO 
Princípios básicos de administração pública e servidores públicos. Conhecimento de construção, montagem, reparos ou 
modificações de estrutura de madeiras. Noções de serragem, furos e instalações de peças de madeira através de ferramentas 
apropriadas. Instalação de portas, janelas, escadas e outros. Conhecimentos de construção de pontes para servir de 
passarela. Uso de Equipamentos de Produção Individual, EPIs. Noções de primeiros socorros e procedimentos de Segurança. 
Outros conhecimentos específicos exigidos para desempenho do cargo. Atribuições funcionais do Carpinteiro no âmbito da 
Prefeitura Municipal Porto Feliz. 
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Leis e normas: 
ANEXO I deste Edital – Atribuições funcionais do Carpinteiro. 
BRASIL. Constituição da República, art. 37-41 (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm) 
BRASIL/MTE. NR 6 – Equipamentos de Proteção Individual (https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-
br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/seguranca-e-saude-no-trabalho/normas-
regulamentadoras/nr-06.pdf)   
BRASIL/MTE. NR 11 -  Transporte, movimentação, armazenagem e manuseio de materiais (https://www.gov.br/trabalho-e-
previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/seguranca-e-saude-no-trabalho/ctpp-
nrs/norma-regulamentadora-no-11-nr-11 
Livros, compêndios e publicações institucionais: 
Anexo I deste Edital – Atribuições Funcionais do cargo de Carpinteiro. 
Carpintaria - Apostila (accessível em http://pt.scribd.com/doc/97886560/Apostila-CARPINTARIA-Julho-de-2007).  
Manual Prático do Carpinteiro e Marceneiro - F. Genette, Ed, Hemus, 2002.  
Normas regulamentadoras do MTE (http://portal.mte.gov.br/legislacao/normas-regulamentadoras-1.htm):  
NR 6 – Equipamentos de Proteção Individual.  
NR 17 – Ergonomia.  
Manual de Primeiros Socorros do Ministério da Saúde - FIOCRUZ, 2003 
(http://www.livrosgratis.com.br/arquivos_livros/fi000007.pdf) 
 
DESENHISTA  
Princípios básicos de administração pública e servidores públicos. Conhecimento de elaboração de desenhos de projetos e 
edificações. Noções de leitura e interpretação de desenho. Noções de utilização de instrumentos apropriados. Arquivo de 
plantas, croquis e demais gráficos. Conhecimentos de AUTOCAD. Conhecimentos Técnicos em Desenho. ABNT NBR 
10582:1988 - Apresentação da folha para desenho técnico. ABNT NBR 8196:1999 - Desenho técnico - Emprego de escalas. 
ABNT NBR 8403:1984 - Aplicação de linhas em desenhos - Tipos de linhas - Larguras das linhas. ABNT NBR 10068:1987 - Folha 
de desenho - Leiaute e dimensões. ABNT NBR 1006:1995 - Princípios gerais de representação em desenho técnico. Formatos 
e Padronização. Cortes. Mapas. Plantas. Conceito de Escala e suas aplicações. Noções básicas de Perspectivas Isométricas. 
Configuração da Área de Trabalho e da Interface. Ferramentas e comandos de desenho. Desenho de objetos em 2D: Seleção 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/seguranca-e-saude-no-trabalho/normas-regulamentadoras/nr-06.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/seguranca-e-saude-no-trabalho/normas-regulamentadoras/nr-06.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/seguranca-e-saude-no-trabalho/normas-regulamentadoras/nr-06.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/seguranca-e-saude-no-trabalho/ctpp-nrs/norma-regulamentadora-no-11-nr-11
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/seguranca-e-saude-no-trabalho/ctpp-nrs/norma-regulamentadora-no-11-nr-11
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/seguranca-e-saude-no-trabalho/ctpp-nrs/norma-regulamentadora-no-11-nr-11
https://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/seguranca-dopaciente-em-servicos-de-saude-limpeza-e-desinfeccao-de-superficies
https://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/seguranca-dopaciente-em-servicos-de-saude-limpeza-e-desinfeccao-de-superficies
http://www.fiocruz.br/biosseguranca/Bis/manuais/biosseguranca/manualdeprimeirossocorros.pdf
http://www.setorreciclagem.com.br/3rs/as-cores-da-reciclagem/
http://www.unesp.br/pgr/pdf/manual-limpeza.pdf
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/Manual_Boas_Praticas_CEI_2008_1255096253.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/seguranca-e-saude-no-trabalho/normas-regulamentadoras/nr-06.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/seguranca-e-saude-no-trabalho/normas-regulamentadoras/nr-06.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/seguranca-e-saude-no-trabalho/normas-regulamentadoras/nr-06.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/seguranca-e-saude-no-trabalho/ctpp-nrs/norma-regulamentadora-no-11-nr-11
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/seguranca-e-saude-no-trabalho/ctpp-nrs/norma-regulamentadora-no-11-nr-11
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/seguranca-e-saude-no-trabalho/ctpp-nrs/norma-regulamentadora-no-11-nr-11
http://pt.scribd.com/doc/97886560/Apostila-CARPINTARIA-Julho-de-2007
http://portal.mte.gov.br/legislacao/normas-regulamentadoras-1.htm
http://www.livrosgratis.com.br/arquivos_livros/fi000007.pdf
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e edição de objetos. Criação de desenhos em 3D. Organização com layers. Uso de blocos, grupos, referências externas e do 
Design Center. Geração de textos. Uso de dimensões. Reunião de informações. Esquematização e impressão do desenho. 
Geração de Bibliotecas e Atributos. Criação de Tabelas. Comandos de Pesquisa. Atribuições do cargo de Desenhista no 
âmbito da Prefeitura de Porto Feliz.  
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Leis e normas: 
ANEXO I deste Edital – Atribuições funcionais do cargo de Desenhista.  
Normas ABNT (http://www.abntcatalogo.com.br/norma.aspx?ID=5356)  
Livros, compêndios e publicações institucionais: 
PANIZZA, Alexandre. Apostila de Auto CAD Básico. 2005.( https://www.ibam-concursos.org.br/documento/autocad-2.pdf)  
OMURA, George. Introdução ao AutoCAD. Alta Books, 2008;  
LIMA, Cláudia Campos. Estudo dirigido: AutoCAD 2017 para Windows. Ed. Érica, 1ª ed., 2016.    
 
ELETRICISTA  
Princípios básicos de administração pública e servidores públicos. Introdução às instalações elétricas de luz e força em baixa 
tensão: Generalidades. Geração. Transmissão. Distribuição. Alternativas Energéticas. Conceitos básicos necessários aos 
projetos e à execução das instalações elétricas: Preliminares. Composição da Matéria. Carga Elétrica. Corrente Elétrica.  
Diferença de Potencial ou Tensão. Resistências Elétricas. Lei de Ohm. Circuitos Séries. Circuitos Paralelos. Circuitos Mistos. Lei 
de Kirchhoff. Potência e Energia elétrica. Medidores de Potência. Medidores de Energia. Economia de Energia Elétrica. 
Cálculo Matemático de Energia. Noções de Magnetismo e Campo Magnético. Geração de F.E.M. Indução Eletromagnética. 
Força Eletromotriz. Corrente Contínua e Corrente Alternada. Circuitos de Corrente Alternada em Regime Permanente. 
Circuitos Monofásicos e Trifásicos. Fator de Potência. Ligação em Triângulo e em Estrela. Projeto das instalações elétricas: 
Símbolos Utilizados. Carga dos Pontos de Utilização. Previsão da Carga de Iluminação e Pontos de Tomada. Divisão das 
Instalações. Dispositivos de Comando dos Circuitos. Linhas Elétricas. Dimensionamento dos Condutores pela Queda de 
Tensão Admissível. Fator de Demanda. Fator de Diversidade. Eletrodutos. Dispositivos de Seccionamento, Proteção e 
Aterramento: Prescrições Comuns. Chaves de Faca com Porta-fusíveis. Disjuntores em Caixa Moldada para Correntes 
Nominais de 5 a 100 A. Proteção contracorrente de Sobrecarga. Proteção contracorrente de Curto-circuito. Coordenação e 
Seletividade de Proteção. Os Dispositivos Diferencial-residuais (DR). Dispositivos de Proteção contra Sobretensões. Sistema 
de Aterramento. Tensões. Luminotécnica: Lâmpadas e Luminárias. Iluminação Incandescente. Iluminação Fluorescente. 
Iluminação a Vapor de Mercúrio. Outros Tipos de Iluminação. Comparação entre os Diversos Tipos de Lâmpadas. Grandezas e 
Fundamentos da Luminotécnica. Métodos de Cálculo de Iluminação. Método dos Lumens. Método das Cavidades Zonais. 
Método de Ponto por Ponto. Iluminação de Ruas - Regras Práticas. Instalações para Força Motriz e Serviços de Segurança. 
Instalações de Motores. Instalações. Elétricas para Serviços de Segurança. Transmissão de Dados, Circuitos de Comando e 
Sinalização. Transmissão por Fibra Ótica. Sistema contra Roubo em Residências. Sistema de Boias em Reservatórios. 
Comandos por Sistema Infravermelho. Comando da Iluminação por Células Fotoelétricas. Instalações de Para-raios Prediais. 
Generalidades sobre os Raios. Sistemas de Proteção contra Descargas Atmosféricas. Descidas. Critérios da Norma Brasileira - 
NBR-5419/2005. Materiais Utilizados em Sistemas de Proteção contra Descargas Atmosféricas – SPDA. Exemplos de 
Instalações de Para-raios. Correção do Fator de Potência e Instalação de Capacitores: Generalidades. Fundamentos Teóricos. 
Significado do Fator de Potência. Fator de Potência de uma Instalação com Diversas Cargas. Correção do Fator de Potência. 
Regulamentação para Fornecimento de Energia Reativa. Causas do Baixo Fator de Potência. Localização dos Capacitores. 
Capacitores Junto às Grandes Cargas Indutivas. Capacitores no Secundário dos Transformadores. Níveis Admissíveis Máximos 
de Tensão e de Corrente. Dispositivos de Manobra e Proteção dos Capacitores. Capacidade de Corrente dos Condutores. 
Liberação de Capacidade do Sistema. Bancos Automáticos de Capacitores. Harmônicos 3 Capacitores. Instalação de 
Capacitores no Lado de Alta Tensão. Estudo de Correção do Fator de Potência. Dados para os Projetos. Técnica da Execução 
das Instalações Elétricas: Prescrições para Instalações. Entrada de Energia Elétrica nos Prédios em Baixa Tensão: Disposições 
Gerais do Fornecimento em BT para Algumas Concessionárias. Terminologia e Definições. Solicitação de Fornecimento. 
Preceitos Básicos para Definição do Tipo de Atendimento e Projeto de Entrada de Serviço. Como Dimensionar a Demanda de 
Entrada. Projeto de uma Subestação Abaixadora do Tipo Abrigada: Generalidades. Estudo das Cargas. Demanda Provável. 
Critérios para Ligação em Alta Tensão. Dados para o Projeto da Subestação. Exemplo de um Projeto de Subestação. Cálculo 
da Corrente de Curto-circuito resumível de Subestações Abrigadas. Uso de Equipamentos de Produção Individual, EPIs. 
Noções de primeiros socorros e procedimentos de Segurança. Outros conhecimentos específicos exigidos para desempenho 
do emprego. Atribuições funcionais do Eletricista no âmbito da Prefeitura Municipal Porto Feliz. 
Leis e Normas:  
ANEXO I deste Edital – Atribuições funcionais do cargo de Eletricista.  
BRASIL. Constituição da República, art. 37-41 (http://www.planalto.gov.br/ccvil03/constituicao/constituicao.htm)  
BRASIL/MTP. Normas regulamentadoras (https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-
especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/seguranca-e-saude-no-trabalho/ctpp-nrs/normas-regulamentadoras-nrs ):NR6 
Equipamentos de Proteção Individual. NR 17 – Ergonomia.  
Livros, compêndios e publicações institucionais:  
CREDER, Hélio. Instalações Elétricas. LTC, 15ª ed, 2013.  
FIOCRUZ. Manual de Primeiros Socorros do Ministério da Saúde, 2003 
(http://www.fiocruz.br/biosseguranca/Bis/manuais/biosseguranca/manualdeprimeirossocorros.pdf ). 

http://www.abntcatalogo.com.br/norma.aspx?ID=5356
https://www.ibam-concursos.org.br/documento/autocad-2.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccvil03/constituicao/constituicao.htm
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/seguranca-e-saude-no-trabalho/ctpp-nrs/normas-regulamentadoras-nrs
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/seguranca-e-saude-no-trabalho/ctpp-nrs/normas-regulamentadoras-nrs
http://www.fiocruz.br/biosseguranca/Bis/manuais/biosseguranca/manualdeprimeirossocorros.pdf
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ENCANADOR  
Princípios básicos de administração pública e servidores públicos. Conhecimentos em montagem, manutenção, instalação e 
conservação de sistemas de tubulação de material metálico ou não, de alta ou baixa tensão. Noções de redes de distribuição 
e coletas de água, esgotos e outros. Noções básicas de hidráulica. Funcionamento e operação de equipamentos 
eletromecânicos (bombas, aeradores, dosadores etc.). Conhecimentos em vedação, soldagem e regulação. Uso de 
Equipamentos de Produção Individual, EPIs. Noções de primeiros socorros e procedimentos de Segurança. Outros 
conhecimentos específicos exigidos para desempenho do cargo. Atribuições funcionais do Encanador no âmbito da Prefeitura 
Municipal Porto Feliz. 
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Leis e normas: 
Anexo I deste edital – Atribuições Funcionais do cargo de Encanador. 
BRASIL. Constituição da República, art. 37-41 (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm) 
BRASIL/MTE. NR 6 – Equipamentos de Proteção Individual (https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-
br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/seguranca-e-saude-no-trabalho/normas-
regulamentadoras/nr-06.pdf)   
Livros, compêndios e publicações institucionais: 
REVISTA TAE. Equipamentos de segurança protegem os trabalhadores de Estações de Tratamento de Água (ETAs) e de Esgoto 
(ETEs) (https://www.revistatae.com.br/Artigo/607/etas-e-etes-sao-locais-de-risco-de-acidentes-que-precisam-de-atencao-
continua)  
SECRETARIA NACIONAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL (org.). Abastecimento de Água: Construção, operação e manutenção 
de redes de distribuição de água: guia do profissional em treinamento: nível 2 / Ministério das Cidades. Secretaria Nacional 
de Saneamento Ambiental (org.). – Belo Horizonte: ReCESA, 2008 
(https://antigo.mdr.gov.br/images/stories/ArquivosSNSA/Arquivos_PDF/recesa/construcaooperacaoemanutencaoderedesde
distribuicaodeagua-nivel2.pdf)  
BIANCHI, Sergio. Manual Prático do Encanador. Hemus, 1989.  
ASSUNÇÃO, Lorrane Viana. ASSUNÇÃO, Raiane Viana. GOMES, Marcelus I. Lemos. Apostila de Instalações Hidráulicas 
Prediais. 2019. (https://professor.pucgoias.edu.br/sitedocente/admin/arquivosUpload/15805/material/APOSTILA-2019-
1.pdf) 
TIGRE. Manual Técnico: Orientações Técnicas sobre Instalações Hidráulicas Prediais. 5ª ed., 2013 (https://tigrecombr-
prod.s3.amazonaws.com/default/files/2019-08/Tigre_Manual+Tecnico.pdf) 
  
LAVADOR/LUBRIFICADOR   
Princípios básicos de administração pública e servidores públicos. Conhecimentos de lavagem de veículos interna e externa. 
Noções de limpeza de chassis e partes inferiores de veículos e máquinas pesadas. Técnica de polimento. Técnicas de 
lubrificação de motores. Controle e armazenagem de produtos de limpeza e lubrificação. Uso de Equipamentos de Produção 
Individual, EPIs. Noções de primeiros socorros e procedimentos de Segurança. Outros conhecimentos específicos exigidos 
para desempenho do emprego. Atribuições funcionais do Lavador/Lubrificador no âmbito da Prefeitura Municipal Porto Feliz. 
Leis e normas: 
Anexo I deste edital – Atribuições Funcionais do cargo de Lavador/Lubrificador. 
BRASIL. Constituição da República, art. 37-41 (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm) 
BRASIL/MTE. NR 6 – Equipamentos de Proteção Individual (https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-
br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/seguranca-e-saude-no-trabalho/normas-
regulamentadoras/nr-06.pdf)   
Livros, compêndios e publicações institucionais: 
Operação Lava Jato: guia completo para lavar o carro (https://autopapo.com.br/noticia/guia-para-lavar-o-carro/).    
Como lavar o carro como um profissional (http://www.carcoating.com.br/blog/7-passos-de-como-lavar-o-carro-como-um-
profissional/).  
Dez  erros  para  evitar  ao  lavar  o  seu  carro (https://www.gazetadopovo.com.br/automoveis/dez-erros-para-se-evitar-ao-
lavar-o-seu-carro-6571qqe57haeuiow2h6zwtx5y). 
IPS Indústria. Aprenda sobre Lubrificação.  
(http://www.ips.ind.br/site/default.asp?TroncoID=605539&SecaoID=509293&SubsecaoID=0).  
CST ARCELOR BRASIL. Manual do Mecânico Lubrificador, 2006. (http://abraman.org.br/arquivos/77/77.pdf).   
SENAI. Lubrificação Mecânica. ES, 1997. 
(http://ftp.demec.ufpr.br/disciplinas/TM285/Conte%FAdos/Complementos/Apostila%20Lubrificacao.pdf)   
 
MECÂNICO DE MÁQUINA   
Princípios básicos de administração pública e servidores públicos. Conhecimento de manutenção, preventiva e corretiva em 
motores, equipamentos mecânicos e máquina pesadas. Montagem e desmontagem de motores. Reparos e substituição de 
peças. Noções de utilização e limpeza de ferramentas. Uso de Equipamentos de Produção Individual, EPIs. Noções de 
primeiros socorros e procedimentos de Segurança. Outros conhecimentos específicos exigidos para desempenho do cargo. 
Atribuições funcionais do Mecânico de Máquina no âmbito da Prefeitura Municipal Porto Feliz. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/seguranca-e-saude-no-trabalho/normas-regulamentadoras/nr-06.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/seguranca-e-saude-no-trabalho/normas-regulamentadoras/nr-06.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/seguranca-e-saude-no-trabalho/normas-regulamentadoras/nr-06.pdf
https://www.revistatae.com.br/Artigo/607/etas-e-etes-sao-locais-de-risco-de-acidentes-que-precisam-de-atencao-continua
https://www.revistatae.com.br/Artigo/607/etas-e-etes-sao-locais-de-risco-de-acidentes-que-precisam-de-atencao-continua
https://antigo.mdr.gov.br/images/stories/ArquivosSNSA/Arquivos_PDF/recesa/construcaooperacaoemanutencaoderedesdedistribuicaodeagua-nivel2.pdf
https://antigo.mdr.gov.br/images/stories/ArquivosSNSA/Arquivos_PDF/recesa/construcaooperacaoemanutencaoderedesdedistribuicaodeagua-nivel2.pdf
https://professor.pucgoias.edu.br/sitedocente/admin/arquivosUpload/15805/material/APOSTILA-2019-1.pdf
https://professor.pucgoias.edu.br/sitedocente/admin/arquivosUpload/15805/material/APOSTILA-2019-1.pdf
https://tigrecombr-prod.s3.amazonaws.com/default/files/2019-08/Tigre_Manual+Tecnico.pdf
https://tigrecombr-prod.s3.amazonaws.com/default/files/2019-08/Tigre_Manual+Tecnico.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/seguranca-e-saude-no-trabalho/normas-regulamentadoras/nr-06.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/seguranca-e-saude-no-trabalho/normas-regulamentadoras/nr-06.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/seguranca-e-saude-no-trabalho/normas-regulamentadoras/nr-06.pdf
https://autopapo.com.br/noticia/guia-para-lavar-o-carro/
http://www.carcoating.com.br/blog/7-passos-de-como-lavar-o-carro-como-um-profissional/
http://www.carcoating.com.br/blog/7-passos-de-como-lavar-o-carro-como-um-profissional/
https://www.gazetadopovo.com.br/automoveis/dez-erros-para-se-evitar-ao-lavar-o-seu-carro-6571qqe57haeuiow2h6zwtx5y
https://www.gazetadopovo.com.br/automoveis/dez-erros-para-se-evitar-ao-lavar-o-seu-carro-6571qqe57haeuiow2h6zwtx5y
http://www.ips.ind.br/site/default.asp?TroncoID=605539&SecaoID=509293&SubsecaoID=0
http://abraman.org.br/arquivos/77/77.pdf
http://ftp.demec.ufpr.br/disciplinas/TM285/Conte%FAdos/Complementos/Apostila%20Lubrificacao.pdf
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BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Leis e normas: 
ANEXO I deste Edital – Atribuições funcionais do cargo de Mecânico de Máquinas. 
BRASIL. Constituição da República, art. 37-41 (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm)  
Livros, compêndios e publicações institucionais: 
PORTO FELIZ. Anexo I – Atribuições Funcionais do cargo de Mecânico de Máquina. 
CCB Construtora. Plano de Manutenções Periódicas de Máquinas e Equipamentos, 2020. 
(https://www.ccbconstrutora.com.br/seguranca/arquivos/normas_internas/PLANO_CONTROLE_MANUTENCAO.pdf)  
UNESP. FURLANI, Carlos Eduardo Angeli. Ferramentas para Manutenção de Máquinas e Implementos Agrícolas. 
(https://www.fcav.unesp.br/Home/departamentos/engenhariarural/CARLOSEDUARDOANGELIFURLANI/ferramentas-para-
manutencao-de-maquinas-agricolas.pdf)  
FERNANDES, Haroldo Carlos e outros. Mecânica e Mecanização Agrícola. UFV.  
(http://www.ebah.com.br/content/ABAAAAm3YAE/mecanica-mecanizacao-agricola).   
 
MERENDEIRA  
Princípios básicos de administração pública e servidores públicos. Conhecimento no preparo de refeições, sucos, chás, cafés 
entre outros. Técnica no manuseio de equipamentos apropriados. Distribuição de refeições observando normas de higiene, 
redução de perdas e horários estipulados. Noções de armazenamento, conservação e estocagem. Datas de validade. Limpeza 
e higienização da cozinha e dos utensílios. Fornecer dados de consumo para elaboração de relatórios.  Uso de Equipamentos 
de Produção Individual, EPIs. Noções de primeiros socorros e procedimentos de Segurança. Outros conhecimentos 
específicos exigidos para desempenho do emprego. Noções básicas de uma alimentação saudável. Noções básicas sobre higiene e 

limpeza: Noções de higiene, saúde corporal e cuidado pessoal no ambiente de trabalho; Higiene e limpeza da cozinha, do 
refeitório e áreas afins; Higiene e limpeza dos utensílios e dos equipamentos; Higiene dos alimentos; Higiene na manipulação 
dos alimentos. Segurança no ambiente de trabalho: Segurança individual e coletiva no ambiente de trabalho; Utilização de 
equipamentos de proteção individual; Manuseio e segurança no uso dos utensílios e equipamentos; Noções básicas de 
prevenção de acidentes no trabalho. Etapas do processo de produção de refeições: Recebimento, guarda e segurança dos 
alimentos; Noções básicas de culinária; Distribuição das refeições. Atribuições funcionais da Merendeira no âmbito da 
Prefeitura Municipal Porto Feliz.  
Leis e normas: 
Anexo I deste edital – Atribuições Funcionais do cargo de Merendeira 
BRASIL. Constituição da República, art. 37-41 (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm) 
BRASIL/MTE. NR 6 – Equipamentos de Proteção Individual (https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-
br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/seguranca-e-saude-no-trabalho/normas-
regulamentadoras/nr-06.pdf)   
Portaria MS nº 729/2005 - Institui o Programa Nacional de Suplementação de Vitamina A 

(http://189.28.128.100/nutricao/docs/vitaminaa/portaria_729_vita.pdf).  
Portaria MS nº 730/2005 - Institui o Programa Nacional de Suplementação de Ferro 

(http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2005/prt0730_13_05_2005.html).   
Livros, compêndios e publicações institucionais: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO. Manual de boas práticas de higiene e de cuidados com a saúde para centros de 
educação infantil, 2008  
(https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/Manual_Boas_Praticas_CEI_2008_1255096253.pdf 
ANVISA. Cartilha sobre Boas Práticas para Serviços de Alimentação, 3ª ed. (https://www.gov.br/anvisa/pt-
br/centraisdeconteudo/publicacoes/alimentos/manuais-guias-e-orientacoes/cartilha-boas-praticas-para-servicos-de-

alimentacao.pdf/view)   
CÂNDIDO. Cynthia Cavalini et al. Nutrição: Guia Prático, Ed. Iátria, 2010.  
MEC – UnB. Alimentação Saudável e Sustentável, 2007 

(http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/profunc/alimet_saud.pdf).   
MEC/UnB. Cardápios Saudáveis, 2007 
(http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=612-carcapios-

saudaveis&Itemid=30192).   
MEC/UnB. Planejamento e Preparo de Alimentos, 2007 

(http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/profunc/prlanej_prep_alimnt.pdf).   
MS. Cadernos de Atenção Básica (https://aps.saude.gov.br/biblioteca/index/MQ==): Nº 12 – Obesidade; Nº 20 – Carência de 

Micronutrientes).  
MS. Política Nacional de Alimentação e Nutrição, 2012 (http://189.28.128.100/nutricao/docs/geral/pnan2011.pdf).   
MS. Guia Alimentar para a População Brasileira, 2ª ed., 2014 

(https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_alimentar_populacao_brasileira_2ed.pdf).   
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.ccbconstrutora.com.br/seguranca/arquivos/normas_internas/PLANO_CONTROLE_MANUTENCAO.pdf
https://www.fcav.unesp.br/Home/departamentos/engenhariarural/CARLOSEDUARDOANGELIFURLANI/ferramentas-para-manutencao-de-maquinas-agricolas.pdf
https://www.fcav.unesp.br/Home/departamentos/engenhariarural/CARLOSEDUARDOANGELIFURLANI/ferramentas-para-manutencao-de-maquinas-agricolas.pdf
http://www.ebah.com.br/content/ABAAAAm3YAE/mecanica-mecanizacao-agricola
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/seguranca-e-saude-no-trabalho/normas-regulamentadoras/nr-06.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/seguranca-e-saude-no-trabalho/normas-regulamentadoras/nr-06.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/seguranca-e-saude-no-trabalho/normas-regulamentadoras/nr-06.pdf
http://189.28.128.100/nutricao/docs/vitaminaa/portaria_729_vita.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2005/prt0730_13_05_2005.html
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/Manual_Boas_Praticas_CEI_2008_1255096253.pdf
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/centraisdeconteudo/publicacoes/alimentos/manuais-guias-e-orientacoes/cartilha-boas-praticas-para-servicos-de-alimentacao.pdf/view
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/centraisdeconteudo/publicacoes/alimentos/manuais-guias-e-orientacoes/cartilha-boas-praticas-para-servicos-de-alimentacao.pdf/view
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/centraisdeconteudo/publicacoes/alimentos/manuais-guias-e-orientacoes/cartilha-boas-praticas-para-servicos-de-alimentacao.pdf/view
http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/profunc/alimet_saud.pdf
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=612-carcapios-saudaveis&Itemid=30192
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=612-carcapios-saudaveis&Itemid=30192
http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/profunc/prlanej_prep_alimnt.pdf
https://aps.saude.gov.br/biblioteca/index/MQ==
http://189.28.128.100/nutricao/docs/geral/pnan2011.pdf
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_alimentar_populacao_brasileira_2ed.pdf
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MESTRE DE OBRAS:  
Princípios básicos de administração pública e servidores públicos. Noções básicas: nivelamento, alinhamento, esquadro, 
prumada, unidades de medida, argamassa, concreto, traços. Leitura e interpretação de projetos. Controle e utilização de 
materiais de construção. Ferramentas. Locação da obra. Escavação da obra. Fundação. Parede. Acabamento. Supervisão e 
treinamento de equipe.  Equipamentos de Segurança para o Pedreiro. Normas de Segurança da Construção Civil. Noções de 
primeiros socorros e procedimentos de segurança. Atribuições funcionais do Mestre de Obras no âmbito da Prefeitura 
Municipal de Porto Feliz. 
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Leis e normas: 
ANEXO I deste Edital – Atribuições funcionais do cargo de Mestre de Obras. 
BRASIL. Constituição da República, art. 37-41 (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm)  
BRASIL/MTP. Normas regulamentadoras (https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-
especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/seguranca-e-saude-no-trabalho/ctpp-nrs/normas-regulamentadoras-nrs):  NR 6 
– Equipamentos de Proteção Individual. NR 17 – Ergonomia. NR 35 – Trabalho em altura. 
Livros, compêndios e publicações institucionais: 
UNEB. Cartilha do Pedreiro, 2010 (https://issuu.com/jonmedeiros/docs/cartilha_do_pedreiro_2--). 
FIOCRUZ. Manual de Primeiros Socorros do Ministério da Saúde, 2003 
(http://www.fiocruz.br/biosseguranca/Bis/manuais/biosseguranca/manualdeprimeirossocorros.pdf). 
 
OPERADOR DE MÁQUINA:  
Princípios básicos de administração pública e servidores públicos. Legislação e Sinalização de Trânsito - Código de Trânsito 
Brasileiro e seus Anexos. Normas gerais de circulação e conduta. Direção defensiva. Primeiros Socorros no Trânsito. Noções 
de mecânica básica de maquinários. Conhecimentos de condução e utilização dos recursos de máquinas pesadas motorizadas 
e não motorizadas – Retroescavadeira, Moto niveladora, Pá carregadeira, Patrol, Rolo Compressor, Trator de esteira etc. Uso 
de Equipamentos de Proteção Individual, EPIs. Atribuições funcionais do Operador de Máquina no âmbito da Prefeitura 
Municipal de Porto Feliz.  
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Leis e normas: 
ANEXO I deste Edital – Atribuições funcionais do cargo de Operador de Máquina. 
BRASIL. Constituição da República, art. 37-41 (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm)  
BRASIL. Código de Trânsito Brasileiro (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9503.htm)   
CONTRAN. Resolução nº 14/98 e suas alterações - Estabelece os equipamentos obrigatórios para a frota de veículos em  
circulação (https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=96437).  
Livros, compêndios e publicações institucionais: 
CONTRAN. Noções de primeiros socorros no trânsito, 2005  
(http://www.detran.pr.gov.br/arquivos/File/habilitacao/apostilas/primeirossocorros.pdf).  
DENATRAN. Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito – volumes I a VII  
(http://www.denatran.gov.br/index.php/educacao/109-educacao/publicacoes/449-publicacoes .  
DENATRAN. Direção defensiva, 2005  
(http://www.detran.pr.gov.br/arquivos/File/habilitacao/apostilas/direcaodefensiva.pdf).  
DETRAN-DF. Manual de Obtenção da CNH (http://www.detran.df.gov.br/wp-content/uploads/2020/01/MANUAL-
OBTEN%C3%87%C3%83O_Cnh.pdf) 
ECP. Operador de Máquinas Pesadas (https://aulaead.online/wp-content/uploads/2022/05/apostila-OMP-V_3.pdf)  
MONTEIRO, Leonardo de Almeida; SILVA, Dr. Paulo Roberto de Arbex. Operações com Tratores Agrícolas, 2009 
(http://www.ufrrj.br/institutos/it/deng/varella/Downloads/IT154_motores_e_tratores/Literatura/Livro%20opera%E7%E3o%
20com%20tratores%20agr%EDcolas.pdf)  
MONTEIRO, Leonardo de Almeida et al. Operação e Manutenção de Tratores Agrícolas 
(https://www.bibliotecaagptea.org.br/agricultura/mecanizacao/livros/OPERACAO%20E%20MANUTENCAO%20DE%20TRATO
RES%20AGRICOLAS.pdf)  
MP-MG. Manual de Procedimentos e Boas Práticas do Motorista 
(https://bancodeprojetos.cnmp.mp.br/resources/rest/projeto/anexo/16315) 
VIEIRA, Geraldo Zeferino. Operador de Máquinas – Segurança no Trabalho e Prevenção de Acidentes. SARH/PMJF, 2015  
(https://www.pjf.mg.gov.br/secretarias/sarh/edital/interno/selecao2014/arquivos/apostilas/seguranca_trabalho_acidentes_
om.pdf) 
SCANIA. Manual Básica de Segurança no Trânsito 
(https://www.scania.com/content/dam/scanianoe/market/br/pdfs/Manual_Seguranca_Low.pdf)  
RAIZEN. Manual de Transporte de Carga (https://s3-sa-east-1.amazonaws.com/raizen-prod/items-files/item-199-manual-de-
transporte-de-carga.pdf)    
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/seguranca-e-saude-no-trabalho/ctpp-nrs/normas-regulamentadoras-nrs
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/seguranca-e-saude-no-trabalho/ctpp-nrs/normas-regulamentadoras-nrs
https://issuu.com/jonmedeiros/docs/cartilha_do_pedreiro_2--
http://www.fiocruz.br/biosseguranca/Bis/manuais/biosseguranca/manualdeprimeirossocorros.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9503.htm
https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=96437
http://www.detran.pr.gov.br/arquivos/File/habilitacao/apostilas/primeirossocorros.pdf
http://www.denatran.gov.br/index.php/educacao/109-educacao/publicacoes/449-publicacoes
http://www.detran.pr.gov.br/arquivos/File/habilitacao/apostilas/direcaodefensiva.pdf
http://www.detran.df.gov.br/wp-content/uploads/2020/01/MANUAL-OBTEN%C3%87%C3%83O_Cnh.pdf
http://www.detran.df.gov.br/wp-content/uploads/2020/01/MANUAL-OBTEN%C3%87%C3%83O_Cnh.pdf
https://aulaead.online/wp-content/uploads/2022/05/apostila-OMP-V_3.pdf
http://www.ufrrj.br/institutos/it/deng/varella/Downloads/IT154_motores_e_tratores/Literatura/Livro%20opera%E7%E3o%20com%20tratores%20agr%EDcolas.pdf
http://www.ufrrj.br/institutos/it/deng/varella/Downloads/IT154_motores_e_tratores/Literatura/Livro%20opera%E7%E3o%20com%20tratores%20agr%EDcolas.pdf
https://www.bibliotecaagptea.org.br/agricultura/mecanizacao/livros/OPERACAO%20E%20MANUTENCAO%20DE%20TRATORES%20AGRICOLAS.pdf
https://www.bibliotecaagptea.org.br/agricultura/mecanizacao/livros/OPERACAO%20E%20MANUTENCAO%20DE%20TRATORES%20AGRICOLAS.pdf
https://bancodeprojetos.cnmp.mp.br/resources/rest/projeto/anexo/16315
https://www.pjf.mg.gov.br/secretarias/sarh/edital/interno/selecao2014/arquivos/apostilas/seguranca_trabalho_acidentes_om.pdf
https://www.pjf.mg.gov.br/secretarias/sarh/edital/interno/selecao2014/arquivos/apostilas/seguranca_trabalho_acidentes_om.pdf
https://www.scania.com/content/dam/scanianoe/market/br/pdfs/Manual_Seguranca_Low.pdf
https://s3-sa-east-1.amazonaws.com/raizen-prod/items-files/item-199-manual-de-transporte-de-carga.pdf
https://s3-sa-east-1.amazonaws.com/raizen-prod/items-files/item-199-manual-de-transporte-de-carga.pdf
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PEDREIRO:  
Princípios básicos de administração pública e servidores públicos. Noções básicas: nivelamento, alinhamento, esquadro, 
prumada, unidades de medida, argamassa, concreto, traços. Leitura e interpretação de projetos. Materiais de construção. 
Ferramentas. Locação da obra. Escavação da obra. Fundação. Parede. Acabamento. Equipamentos de Segurança para o 
Pedreiro. Normas de Segurança da Construção Civil. Noções de primeiros socorros e procedimentos de segurança. 
Atribuições funcionais do Pedreiro no âmbito da Prefeitura Municipal de Porto Feliz. 
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Leis e normas: 
ANEXO I deste Edital – Atribuições funcionais do cargo de Pedreiro. 
BRASIL. Constituição da República, art. 37-41 (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm)  
BRASIL/MTP. Normas regulamentadoras (https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-
especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/seguranca-e-saude-no-trabalho/ctpp-nrs/normas-regulamentadoras-nrs):  NR 6 
– Equipamentos de Proteção Individual. NR 17 – Ergonomia. NR 35 – Trabalho em altura. 
Livros, compêndios e publicações institucionais: 
UNEB. Cartilha do Pedreiro, 2010 (https://issuu.com/jonmedeiros/docs/cartilha_do_pedreiro_2--). 
FIOCRUZ. Manual de Primeiros Socorros do Ministério da Saúde, 2003 
(http://www.fiocruz.br/biosseguranca/Bis/manuais/biosseguranca/manualdeprimeirossocorros.pdf). 
 
SOLDADOR  
Princípios básicos de administração pública e servidores públicos. Conhecimentos de solda, eletrodo e utilização de esmeril 
para retirada dos excessos. Análise e interpretação de desenhos, especificações e normas. Utilização, armazenamento e 
limpeza das ferramentas. Uso de Equipamentos de Produção Individual, EPIs. Noções de primeiros socorros e procedimentos 
de Segurança. Outros conhecimentos específicos exigidos para desempenho do emprego. Atribuições funcionais do Soldador 
no âmbito da Prefeitura Municipal Porto Feliz.  
Leis e normas: 
ANEXO I deste Edital – Atribuições funcionais do cargo de Soldador. 
BRASIL. Constituição da República, art. 37-41 (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm)  
Livros, compêndios e publicações institucionais: 
Cartilha do Soldador (http://uniaoengenharia.ind.br/files/meta/33065f17-fe59-460d-97ca-d45f805e63ec/095f8817-ae7c-
4df8-9a67-cf70caf2dff1/71.pdf).  
Noções básicas de processos de Soldagem e Corte – SENAI/ES, 1986 (https://pt.slideshare.net/paulobz/apostilas-senai-
processo-soldagem).   
Normas regulamentadoras do MTE (acessíveis em  http://portal.mte.gov.br/legislacao/normas-regulamentadoras-1.htm): NR 
6 – Equipamentos de Proteção Individual. NR 17 – Ergonomia.  
Paralelepípedos e Alvenaria Poliédrica – Manual de Utilização – Mineropar, 1983 (https://docplayer.com.br/160980713-
Paralelepipedos-e-alvenaria-poliedrica-manual-de-utilizacac-governo-do-estado-do-paran-secretaria-de-estado-da-industria-
e-do-comrcio.html)  
Manual de Primeiros Socorros do Ministério da Saúde - FIOCRUZ, 2003 
(http://www.fiocruz.br/biosseguranca/Bis/manuais/biosseguranca/manualdeprimeirossocorros.pdf). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/seguranca-e-saude-no-trabalho/ctpp-nrs/normas-regulamentadoras-nrs
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/seguranca-e-saude-no-trabalho/ctpp-nrs/normas-regulamentadoras-nrs
https://issuu.com/jonmedeiros/docs/cartilha_do_pedreiro_2--
http://www.fiocruz.br/biosseguranca/Bis/manuais/biosseguranca/manualdeprimeirossocorros.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://uniaoengenharia.ind.br/files/meta/33065f17-fe59-460d-97ca-d45f805e63ec/095f8817-ae7c-4df8-9a67-cf70caf2dff1/71.pdf
http://uniaoengenharia.ind.br/files/meta/33065f17-fe59-460d-97ca-d45f805e63ec/095f8817-ae7c-4df8-9a67-cf70caf2dff1/71.pdf
https://pt.slideshare.net/paulobz/apostilas-senai-processo-soldagem
https://pt.slideshare.net/paulobz/apostilas-senai-processo-soldagem
http://portal.mte.gov.br/legislacao/normas-regulamentadoras-1.htm
https://docplayer.com.br/160980713-Paralelepipedos-e-alvenaria-poliedrica-manual-de-utilizacac-governo-do-estado-do-paran-secretaria-de-estado-da-industria-e-do-comrcio.html
https://docplayer.com.br/160980713-Paralelepipedos-e-alvenaria-poliedrica-manual-de-utilizacac-governo-do-estado-do-paran-secretaria-de-estado-da-industria-e-do-comrcio.html
https://docplayer.com.br/160980713-Paralelepipedos-e-alvenaria-poliedrica-manual-de-utilizacac-governo-do-estado-do-paran-secretaria-de-estado-da-industria-e-do-comrcio.html
http://www.fiocruz.br/biosseguranca/Bis/manuais/biosseguranca/manualdeprimeirossocorros.pdf
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ANEXO III – REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

À Publiconsult ACP EPP – Concurso Público nº 002/2023 da Prefeitura Municipal de PORTO FELIZ 

Nome:  

RG:  CPF:  

 Cargo Pretendido:  

Endereço Completo:  

Telefone:  E-mail:  

➔ Venho pelo presente requerer:  

(marcar com um “X” apenas o campo adequado à sua situação) 

(   ) No caso de candidato inscrito Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico: 
a) original e cópia do RG e CPF;  
b) comprovante de residência no município de Porto Feliz (original e cópia da conta de água, luz, telefone ou IPTU em nome do 
candidato); no caso de comprovante de endereço em nome dos pais ou dos filhos, além do original e cópia do comprovante de 
residência, deverá apresentar original e cópia da certidão de nascimento; no caso de comprovante de endereço em nome do 
cônjuge, apresentar original e cópia da certidão de casamento; no caso de comprovante de endereço em nome de irmão, 
apresentar original e cópia da certidão de nascimento de ambos; se o candidato residir com outra pessoa que não as 
anteriormente indicadas e o comprovante de residência estiver em nome de outra pessoa, o candidato deverá apresentar junto 
com o original e cópia do comprovante de residência uma declaração com firma reconhecida em cartório, do candidato e do 
portador do comprovante de residência, atestando sua residência. 
c) original e cópia da carteira de cadastramento no Cadúnico, com identificação do Número de Identificação Social – NIS 
d) declaração fornecida pelo órgão gestor municipal do CadÚnico que o cadastro da família está atualizado há menos de 24 
meses e que a renda per capita declarada e constante no CadÚnico é igual ou menor do que meio salário-mínimo per capita. 
e) declaração assinada, nos moldes do ANEXO III – Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, de que as informações 
prestadas são verdadeiras, sob pena de sofrer as sanções dispostas na legislação em vigor.  

 (   ) No caso de candidatos transplantados e doadores de rins:  
a) original e cópia do RG e CPF; 
b) Comprovação do transplante ou da doação através da apresentação de atestado ou de laudo emitido por médico de 
entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde, inscrito no Conselho Regional de Medicina, devidamente autenticado, que 
comprove que o candidato efetuou o referido transplante ou doação há não mais que 06 (seis) anos.  
c) declaração assinada, nos moldes do ANEXO III – Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, de que as informações 
prestadas são verdadeiras, sob pena de sofrer as sanções dispostas na legislação em vigor.  

(  ) No caso de candidato cadastrado no Registro Nacional de Doadores Voluntários de Medula Óssea: 
a) cópia do RG e CPF; 
b) comprovação da doação de medula óssea através de atestado ou laudo médico, contendo declaração subscrita por médico 
regularmente inscrito no Conselho Regional de Medicina, realizada há não mais que 12 meses.  
c) declaração assinada, nos moldes do ANEXO III – Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, de que as informações 
prestadas são verdadeiras, sob pena de sofrer as sanções dispostas na legislação em vigor.  

DECLARO que tenho conhecimento do Edital de Abertura das Inscrições do Concurso Público nº 002/2023 da Prefeitura 
Municipal de PORTO FELIZ, e em especial que deverei, além de apresentar este requerimento, efetuar a minha inscrição para o 
referido Concurso Público no site www.publiconsult.com.br. 

DECLARO ter ciência de que a isenção pleiteada dependerá da análise dos documentos anexados ao presente requerimento 
para comprovar minha situação de enquadramento em face das disposições legais. 

DECLARO que as informações por mim prestadas para a obtenção do benefício de isenção do pagamento de taxa de inscrição 
no referido Concurso Público são verdadeiras. 

DECLARO, por fim, estar ciente dos termos da Lei Municipal nº 5.599/18, 5.663/19 e 5.795/21, em especial de que serei 
eliminado do Concurso Público caso tenha obtido, com emprego de fraude ou qualquer meio que evidencie má fé, a isenção da 
taxa de inscrição, o que importará a anulação da inscrição e dos demais atos por mim praticados no âmbito do referido 
concurso público, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis, mesmo que tal seja posteriormente comprovado.   

PORTO FELIZ, _____ de _________________ de 2023. 

Assinatura:  

http://www.publiconsult.com.br/
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ANEXO IV – TERMO DE AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 

À Comissão Organizadora do Concurso Público Nº 002/2023 da Prefeitura Municipal de PORTO FELIZ 

Nome: 
 

N.º de Inscrição: 
 

Documento de identidade: 
 

Cargo: 
 

Endereço completo com 
CEP, fone e e-mail: 

 

AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 

(Marcar com um X o quadro que especifica a situação étnico-racial do 
candidato) 

 AFRODESCENDENTE 

 INDÍGENA 

DECLARO, para o fim específico de atender ao item 3.2 do Edital de Abertura de Inscrições do Concurso Público nº 002/2023 da 
Prefeitura Municipal de PORTO FELIZ, que estou enquadrado na situação étnico-racial supra assinalada. 

DECLARO ter ciência do inteiro teor do Edital de Abertura das Inscrições do Concurso Público nº 002/2023 da Prefeitura 
Municipal de PORTO FELIZ, e em especial que além de encaminhar este termo dentro do prazo nele especificado, deverei efetuar 
a minha inscrição para o referido concurso público no site www.publiconsult.com.br, na forma do item 2.2 do Edital. 

DECLARO ter ciência de que se for constatado que declarei falsamente a minha situação étnico-racial, serei excluído do concurso 
público, se confirmada tal ocorrência em qualquer fase do concurso público; e se houver sido nomeado, ficarei sujeito à anulação 
da nomeação, com a instauração do devido processo administrativo e legal, nas esferas Administrativa, Civil e Criminal. 

Local e Data: 
 

 

 
Assinatura: 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.publiconsult.com.br/
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ANEXO V – EXAME MÉDICO ADMISSIONAL 

Exames Laboratoriais e complementares a serem apresentados pelo candidato ao exame admissional no Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de PORTO FELIZ. 

Cargos:  Exames Laboratoriais e complementares: 

Auxiliar Operacional  

Auxiliar Mecânico  

Carpinteiro  

Desenhista  

Encandor  

Lavador/Lubrificador 

Mecânico de Máquina 

Mestre de Obras 

Pedreiro  

✓ Hemograma 
✓ Glicemia de Jejum 
✓ Raio – X Coluna Lombo Sacro com Laudo 

Eletricista  
✓ Hemograma 
✓ Glicemia de Jejum 
✓ Raio – X Coluna Lombo Sacro com Laudo 
✓ Eletrocardiograma com laudo 
✓ Acuidade Visual  
✓ Teste Ishihara 

Merendeira   
✓ Hemograma, 
✓ Glicemia de Jejum, 
✓ Raios-X de Coluna Lombo Sacro com laudo,  
✓ Coprocultura 
✓ Parasitológico de fezes 
✓ VDRL.  

Operador de Máquina  
✓ Hemograma,  
✓ Glicemia de Jejum 
✓ Raios-X de Coluna Lombo Sacro com laudo,  
✓ Acuidade Visual  
✓ Audiometria     

Soldador  
✓ Hemograma 
✓ Glicemia de Jejum 
✓ Raios-X de Tórax AP com laudo, 
✓ Raios-X de Coluna Lombo Sacro com laudo 
✓ Audiometria.  

 
 
 
 
 
 
 
 


